
Estado da  Paraíba 
Prefeitura Municipal de João Pessoa

/

João Pessoa, 26 de novembro a 02 de dezembro de 2005

ATOS DO PREFEITO

Decreto W  5 515, de 14 de novembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das afrihuiçoüis qu>e mo confete o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a fl e " c \  inciso I, do art. 
76, da Loi OrqAr ica do Mun -cípio, de acordo com o artigo 1fl, da Lei n9 10.277, de 02 de julho de 
2004. di.v i_o< n,{' 10.403. do 30 de dezembro de 2004, e tendo em vlata o que consta do 
Processo St: PL.AN ny 056392:2005,

DECRETA:

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$200.000,00 
( duzentos mtl reais p-ara-reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada'.

16.000 • Encargos Gerais do Município
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 

de Administração

n° 985 Pág. 001/08

28.302.0Ú0C • 7011 - Encargos com a Previdência Sodal 
da Área de Saúde 

3.1 90 13 - 00 - Obrigações Patronais

R$

200.000,00

Art. 2“  A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, corieift por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir;

16.000 - Encargos Gerais do Município
16.101 - Hecursos sob a Supervisão da Secretaria- 

de Administração

:  b..:v;: OOOO - 7007 - Contribuição para o Instituto de Previdência 
Muntolpat 

1 90 13 - 00 - Obrigações Patronais

R$

200.000,00

A rt 3® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Preleltura Municipal de João Pessoa, em 14 de novembro de 2005

RICARDO VIEIRA COUHNHO
Prefeito

í - v l
LUCIANO AGlíAUE OnVetfiA 

do Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano« Melo-Amblente

GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

FRANCISCO DE
SecretáWfda Admiii

eÍ)D wCbar1pETO FILHO
Istração

Decreto Na 5.519, de 14 de novembro de 2005 ~  —------

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Munlcfpío de JoSo Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que the confere o inciso. V, do art. 60 e ás alíneas * a " e * c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1a, da Lei n5 10.277, de 02 de julho 
de 2004, inciso I, do artigo 9°, da Lei n" 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tendo em 
vista o que- consta do Processo SEPLAN ns 054880/2005,

DECRETA:

Art. 11 Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$
517.000,00 ( quinhentos e dezessete mil reais), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminada;

07 000 - Secretaria de Finanças
07.101 - Gabinete do Secretário

04.122.5007 - 2008 ■ Manutenção dos Serviços Administrativos 
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

07.105 - Divisão de Administração e Finanças 
04 123.5038 - 2094 - Administração Contábil e Financeira

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física

07.106 ■ Secretaria Executiva da Receita Municipal
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.93 - 00 - Indenizações e Restituições
SUB-TOTAL

16.000 - Encargos Gerais do Munlcfpío
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria

de Finanças
28.843.0000 - 7004 - Encargos Gerais da Divida Pública

3.2.90.21 ■ 00 - Juros sobre a Dlvldá por Contrato
3.2.90.22 ■ 00 - Outros Encargos sobre a Dfvida por

Contrato
4.6.90.71 - 00 - Principal da Divida Contr^g j/f^sga tadó)^

R$

80.000,00

20.000,00

15.000.00

46.000.00 
161.000,00

150.000.00

6.000,00
100.000.00

28.846.0000 - 7008 - Contribuição para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público

3.3.90.47 - 00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
SUB-TOTAL 
TOTAL

100.000,00
356.000.00
517.000.00

Art. 2° As despesas com o  Crédito Suplementar aberto peio artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme
discriminação a seguir;

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 

de Finanças
28.846.0000 - 7001 - Encargos de Exercícios Anteriores 

3.3.90.92 - 00 - Despesas de Exercidos Anteriores 136.000,00

28.843.0000 - 7004 - Encargos Gerais da Dlvidã Pública 
3.2.90.25 - 00 - Encargos sobre Operações de Crédito 

por Antecipação da Receita 
TOTAL

381.000.0<
517.000.01

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL Ns 983, DE 12 A 18 DE NOVEMBRO DE 2005 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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Art. 3“ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo^Pessoá^em 14 de Novembro de 2005

RICARDO VIEIRA COUTIgtfO

^  r r
j ò s £  LUCIANO AGRA DlTÕLIVEIRA 

Sep»wfârlo do Planejamento, Desenvolvim ento 
^  U rbano\  Mèio-Amblente

ÇOJCv -  •
GERVÂSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretário das Finanças

FRANCISCO DE PAULA BARRETO FILHO 
Secretário da A donnistração

’UBLIC ADO HO SEM ANÁRIO OFICIAL N° 983 DE 12 A 18 DE NOVEMBRO DE 2005 
IEPUBLIC AOO POR INCORREÇÃO

ICPBtO N- 28 de novembro de 2005

ABRE O CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO PELA LEI NB 
10,554/2005,

O PrçfeMo do Munlcfplo de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
s alrl!)uM,o.!'r, quo lhe confere o nciso V, do art. 60 e as alineas ” a • e • c ", heiso I, do art. 
, da I n ( viiitemsi do Município, e combinado com os ártigos 1“ e 2o, da Lei N5 10 554, de 08 
nciu“ ,m i:n r ili" ;’0 0 5 .

D EC R ET A :

Art. -1» Abre o Crédito Especial no valor de RS 4.000.000,00 
lualrn mliíiiòies de r*als), na forma abaixo discriminada:

1 í>XOC - Encargos Gerais do Município 
i fi. 102 - Recursos sob a Supervisão da 

Secretaria das Finanças

;■« ft t 11'íWi'i 701.6 - Encargos e Amortização da Divida Interna - 
EDUCAÇÃO 

: i . ' !)íu'. 1 • OC - Juros sobre a Divida por Contrato 
' ! « i.;’:? • 00 - Outros Encargos Sobre a Dfvida por Contrato 
3 • 00 -ObrigaçõesTributáriaseContributlvas
:t VJa.92 - OC • Despesas de Exercidos Anteriores 
-I M .; 1 - 00 • Principal da Divida Contratual Resgatado 

SUB-TOTAL

2R H.v .i w m  - /ü i7  - Encargos e Amortização da Divida Interna - 
‘ SAÚDE

3 ;* 90.21 • 00 - Juros sobre a Divida por Contrato 
3 íío.i-z ■ 00 - OutrosíEncargos Sobre a Divida por Contrato 
3 3.90.47 • 00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
3 3.OT.92 ■ 0C - Despesas de Exercidos Anteriores 
■1 fi.SK).'.'i OC' - Principal da Divida Contratual Resgatado 

SUB-TOTAL 
TOTAL

RS

■150.000,00
20 .000,00

410.000.00 
1.120.000,00

500.000.00 
2.500.000,00

350.000.00 
20 .000,00

205.000.00
525.000.00
400.000.00

1.500.000.00
4.000.000.00

Art . 2a As despesas com o Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, 
crerão fiou conta do H. xcosso de Arrecadação referente as Receitas Ordinárias ( Fonle: 00),
leulado acordo coim o inc iso  II, 
irço de 1SKVI

do § 1a, do artigo 43, (jà^Lel Fi 1 1 nQ 4.320, da 17 de

1 9

Gb*atMQnuHiap*i

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Prefeito - Ricardo V ieira Coutinho 
Vice-Prefeito - Manoel Alves da Silva Júnior

Secretário de Governo e Articulação Política - Simão de Almeida Neto 
Secretário de Administração - Francisco de Paula Barreto Filho

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retro- 
agindo seus efeitos a 03 de janeiro \ie  2005.

Art. 4® Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 1 de novembro de 2005

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

JOSÉ LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA
do Planejamento, Desenvolvimento 
Urbarf&e Melo-Amblente

GERVÂSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

FRANCISCO  DE P 
Secretário

3 FILHO 
tão

Decreto N» 5 , 529 . de 28 de 'novembro " de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento.

°  Prefeito do Munlcfplo de Jofio Pessoa, Estado da Paraíba no uso
das atribuições que lhe confere o Inciso V, do art. 60 e as alfneas " a * e “ c * Inciso I do art 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1», da Lei n» 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n ' 10.403, de 30 da dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 
Processo SEPLAN n" 058153/2005, ,

DECRETA:

Art. 15 Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$112.800 00 
( cento e doze mil e oitocentos reais ), para reforço de dotação orçamentária na forma 
abaixo discriminada:

02.000 - Gabinete do Prefeito
02.105 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica' 112.800 00

Art. 2a As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo terior, 
correrão por conta do excesso de arrecadação de Recursos Ordinários { Fonte: 00 V^apurado 
de acordo com o Inciso II, § 1®, do artigo 43, da Lei n°'4.320, de 17(teÍAarço de 1964\^\

SEMANÁRIO OFICIAL
Romildo Lourenço da Silva

Coordenação Gráfica

Carmen Lúcia Duarte Dias
Assessora

Virgínia Márcia Coutinho Nóbrega
Chefe da Unidade de Atos Oficial

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de, Governo e Articulação Política 
Praça Pedro Américo, 70 - Cep: 58.010-340 - Pabx; 83 3218.9765 - Fax: 83 3218.9766

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa - Criado pela Lei Municipal n° 617, de 21 de agosto de 1964

Im presso no Serviço de Reprodução Gráfica - Centro A dm in is tra tivo  Municipal 
Rua D iógenes Chianca, 1777 - Água Fria Cep: 58 .053-900 - Fone: 3218.9038 - Fax: 3218.9017 - e-m a il: sead@ joaopessoa.pb.gov.br
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AJt. 3a Esle Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

A/t. 49 Revc-gn.Ti-sQ as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em /2$ de novembro de 2005.

Í )  i.-
RiC AR DO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

í— - 'V  \ _____________ _

>QSÉ LUCIANO AGRA DE OI
Sícrttéwftlo Plmjamento, Desenvolvimento
^  UrbaiW'« Melo-Amblente

U u ^ . .
0 ERVASIO BON AVIDES MARIZ MAIA 

Secretário das Finanças

FRANCISCO DE P, 
Secretário

‘ÁulW a Í r ETO FILHO 
lo qg/Admfpl straç âo

Decreto Nu ,',i| , de 28 de novembro de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
i!un iiirliii.nnwi UI m Ihf confere o inciso V, do art, 60 e as alíneas " a " e " c inciso I, <io art. 
,-fl. -irt i oi ISO Munia pio. de acordo com o artigo 1», da Lei n° 10.277, de 02 de julho de
.■'(KM. -i,i l ín .-i» io  40:3. de 30 de dezembro de 2004, e tendo em vista o que consta do 

Sli t'!..AN n1' Ü5~923/2005,.

DECRETA:

Art. 1“ Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 127.000,00 
( cento •  viirvt» e «»te mil reala ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
dlfieiiintn.iuln .

13 000 - Secretaria da Saúde
13 208 - Instituto Cândida Vargas - ICV

I ;wk> Ml ?3 • 2048 - Atendimento Médico Hospitalar 
;] 1.9 0 . ■ 1 • 20 - Vencimentos e Vantagens Fixas - 

Pessoal Civil 
;i : i ' 4) rio ■ 00 - Material de Consumo 

TOTAL

R$

40.000.00
87.000.00

127.000,00

Ari. 2S As despesas com a Abertura do Crédito Especial aberto pelo 
aiiKju ;irmncjr. corre io  por conta do Excesso da Arrecadação referente as Receitas Ordinárias 
11 "ini.n «] I. .::;i!i;iul.«lc de acordo com o inciso II, do § 1°, do artigo 43, da Lei Federai ns 4.320, 
dn 1/ 'ir  i!i<t I 9fi4.

13 000 - Secretaria da Saúde 
13 208 - Instituto Cândida Vargas - ICV

■ o . 10.' 5002 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
i •! «o 52 - 20 - Equipamentos e Material Permanente

1 o iol' 5073 • 2047 - Assessoramento Superior 
3 90 14 - 20 - Diárias - Civil

3.3 90.33 - 20 - Passagens e Despesas com Locomoção

•.o n r  .5073 - 2048 - Atendimento Médico Hospitalar
3.3 90.39 - 00 - Outros Serviços dp,Terceii

Pessoa Jurídica

::: 8 0000 - 7001 - Encargos de Exercidos Anteriores 
:}■ 3 90 92 • 00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

TOTAL

fi$

30.000,00

5.000.00
5.000.00

67.000,00

5
'Y -

23.000,00
127.000,00

Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua pubfiMção.

■ Art. 4a Revogam-se as disposições em contrário. - 

Paço da Prefeitura Municipal de Jofto Pessoa, em 28 de novembro de 2005

LUCIANO A G R Â W ffU VÉ IRÃ" 
do Planejamento, Desenvolvimento 
Urb^nt^M^lo-Amblente

GERVÁSIO BONAV1DES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

FR AN CISCO  DE
Secretário

RRETO F f ih O  
A d m inistração/

PORTARIA N ° 1.413 

Em, Io de novembro de 2005.

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Let Organica para o Município de João Pessoa e de acordo com o an.12 do Decreto 2943, 
de 28 de dezembro de 1995, e de conformidade com o Processo n° 2005/046068, de 15 
de setembro de 2005;

RESOLVE:

I. Colocar à disposição da Secretaria da
Saúde, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS, matncula n° 18.550-7, função de 
Professor, classificação funcional 3.11.11.1.1., com lotação na Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes.

]í. Republicada-por incorreção.11. Kepubucaaa^por mcorreça

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

PORTARIA N° 1.381 

Em, 18 de outubro de 2005.

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOAO 
PESSOA, no iiso das atribuições previstas no art 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005, _

RESOLVE:

I. NOMEAR, TÂNIA MARIA DA SILVA 
CORREIA, para o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DAE-3, da 
Secretaria de Desenvolvimento SociaL

II. Republicada por incorreção.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito
PORTARIA N° 1.432 

Em, 14 de novembro de 2005.

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOAO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o  Município de João Pessoa e de ácotdo com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, LUIZ SALOMÃO, matrícula 
n" 41.226-1, do cargo em comissão de Diretor do Hospital Geral Santa Isabel, símbolo 
DHP- 2, da Secretaria da Saúde,

RICARDO VIEIRATOUTI 

Prefeito

PORTARIA N ° 1.436 

Em, 14 de novembro de 2005.
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O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO
PI' SS( >\  !it ir ii l,i> atribuições previstas no ait. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lo i 'ij;.ui iij p:,H.i <> Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
Í C M . ! ' 14 ,!<• Icvciviro de 2005,

RESOLVE:

L EXONERAR, a pedido, JOSÉ ONALDO 
• 1 " l 'S .L m A, (TuitncuU iv'42.635-1, do cargo em comissão de Chefe da Seção de 

'u’ <»ntnfc dc Atendimento Financeiro do Complexo Hospitalar Professor- 
I lu. ul «•!*.» .M ihrega, símbolo DAI-1, da Seciriaria da Saúde.

II. lista portaria retroage seus efeitos para 1“  de
! ...V ,b-.. Ir ’COS.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito
POKTAKl \  N1’ 1.439 

Lm., !4 dr tu vcinhm de 2005.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PI>,S< ).-V i ii) «s. i lias atribuições previstas no art. 60, V, combinado com  o art. 76, II, da 
I..V1 (Vg.iiik-,1 para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.4 .."i • li- 14 Je icverciru de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, ALEUDA NÁGIL.A DK SÁ 
CAK1 'IH \  matrícula n° 41.235-0, do cargo em comissão de Diretor do Distrito 
Sanrúrio I. dinbolo DAE-2, da Secretariada Saúde.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

  Prefeito
PORTARIA N° 1.440 

Em. 14 dc novembro de 2005.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, tio \is. i das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Ort>.uiic,i jura o Município de Joâo Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.429, d.- 14 dc iovornro de 2005,

RESOLVE:

NOMEAR, ALEUDA NÁGILA DE SÁ CARDOSO, 
matrícula u ’ 41,235-0, para o cargo em comissão de Diretor do Hospital Geral Santa 
Isabel, símbolo DI ÍP-2, da Secretaria da Saúde.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

PORT ARI A N° 1.441 

Em, 14 dc novembro de 2005.

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, V , combinado com  o  art. 76, II, da 

‘sprgânica para o  Município de João Pessoa e de acordo com  a Lei Municipal n° 
•de 14 de fevereiro de 2005,

RESOLVE:

EXONERAR, FERNANDA LÚQA DE SOUSA 
LEITE MORAIS, matrícula h° 44.608-4, do cargo em comissão de Assessor Técnico, 
símbolo DAE-3, da Secretaria da Saúde.

Q J s L _ /
RICARDO VIEIRA CO U TIN H O 1 

Prefeito

PORTARIA N ° 1.442

Em, 14 de novembro de 2005.

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acoido com a Lei Municipal n° 
10,429, de 14 dc fevereiro de 2005,

RESOLVE:

NOMEAR, FERNANDA LÚCIA DE SOUSA 
LEITE MORAIS, matrícula n° 44.608-4, para o cargo em comissão de Diretor do 
Distrito Sanitário I, símbolo DAE-2, da Secretaria da Saúde.

PORTARIA N° 1.443 

Em, 28 de novembro de 2005.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, combinando com o art 4° do Decreto n° 5.227, de 
14.12.2004, e em conformidade com o Processo n° 2005/046398;

RESOLVE:

I. NOMEAR para o Conselho Municipal de 
Educação, vinculado a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, os seguintes membros:

REPRESENTANTES DE DIRETORES DE ESCOLA

- José Mario Araújo e Caldas, matrícula n° 14.482-7, Titular;

- Maria Mâdalena Guedes Pereira, matrícula n° 25.280-8, Suplente.

II. Esta portaria retioage seus efeitos para 12 de
setembro de 2005.

Prefeitn

PORTARJAN0 1.444 

Em, 28 de novembro de 2005.

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art 76, inciso II, ietra c, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, combinando com o art 4o do Decreto n° 5.227, de 
14.12.2004, e em conformidade com o Processo n °2005/048542;

RESOLVE:
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NOMEAR para o Conselho. Municipal de Educação, 
viiicnUiii ,\ Vi ivún.i vlt' hducação, Cultura e Esportes, os seguintes membros:

RfPIU-SKNT ANTES DE PROFESSORES:

- M.ii im 1 S<<uros Rodrigues, matricula n" 12.869-4, Tiuilar;

■ V'ili tu Vuiu l;ra-’icisco da Silva, matrícula n° 15.939-5, Suplente.

RICARDO VIEIRA COUTINHO

Prefeito
PORT.VIU A N,; 1.445 

tm , -N Je lu ivcinhni Je 2005.

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PI.SS< >A, I IO iiv I ilis atribuições previstas no art. 60, V, combinado coiu o ,m. 76, H, da 
Ui (V^íih, j p.,,., () Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 
10.4»i di« 14.-le ícv cTfiro de 2005, e conforme com o Processo n° 2005/C5576.V

RESOLVE:

I- EXONERAR os ocupantes dos cargos de 
diici,.« . Escola Municipal Professora Daura Santiago Rangel, no Anexo 1 , da
Scx-ruai d.ii Kducassk», Cultura eEsportes.

II. NOMEAR para funções de na
l ■)III 1.1. :.c :■ '.U iiú.o B, constantes do Anexo II, na referida escola;

iii >V(-ii>i! iii . île J0C5.
III. Esta portaria retroage seus cfciio' par.» 04 de

RICARDO VIEIRA COUTINHO J 

Prefeito

Portaria n° 1.445, de 28 de novembro de 2005 

1 \t W r  RAÇAÜ das ocupantes dos cargos de direção da Escola Municipal Professora D.mra Santiago Rangel

AN E XO  I

Nt >mi-: MATRICULA N° CARGO/ FUNÇÀO
‘.iil'iM Vlmiiiv «Ir Ajnwxía Hürmiga 
f.nn. iii lm» f •■'•1/K' l.i ! r»r:r.í Bragj

|r -r.- r-„it, ÍVlíknl. .

12.435-4 Diretor
28.414-9 jDiretor- Adjunto
17-107-7 jDireior- Adjunto

RICARDO VIEIRA C O U TIN H O  

Prefeito

Portaria n° 1.445, de 2$ de novembro de 2005 

N\ )WK AÇÃO ilos ocupantes dos cairos de direção da Escola Municipal Professora Daura Santiago Range)

A N E X O II

Ni' >MI; f ' m a t iu c Œ X n ^ ’ " j "  CARGO/FUNÇÃO ' (SÍMBOLÒGIA
Rúbia Aliajic M.»#**. tär j 12.435-4 (Diretor 1 FGPË-2
íFraJlctmarv ( irj/n- Li ! nrir.i ;ir.ijca ; 28.414-9 (Diretor-Adjunto í FCPE-3
jVaJderez hnii JVixor,. i ' 17,107-7 [Diretor-Adjunto j........"FCPË-3 "

R ICARDO  VIEIRA CO U TIN H O  

Prefeito

PORTARIA N ° 1.446

Em, 28 de novembro de 2005.

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no aso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Organica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005, e conforme com o Processo n.° 2005/056083;

RESOLVE:

I. EXONERAR os ocupantes dos cargos de 
direção da Escola Municipal Renato Lima, no Anexo I , da Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes.

II. NOMEAR para. funções de confiança na 
Unidade Padrão B, constantes do Anexo II, na referida escola;

novembro de 2005.
III. Está portaria retroage seus efeitos para 07 de

a
RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

Portaria n° 1.446, de 28 de novembro de 2005 

EXONERAÇÃO dos ocupantes dos cargos de direção da Escola Municipal Renato Lima

A N E XO  I

í • NOME
[Markt da Penha Malãquias da Silva 
JZuzeide Paulino dos Santos

' T m a M c u l a n 0
T “  Í7 Ò 7 (r~:3   D u ê to r

_  - - -  - -

CARGO/FUNÇAO

Dire tor-Adjunto

RI CARDO V IE IR A CO U TIN H O

Prefeito

Portaria n° 1.446, de 28 de novembro de 2005 

NOM EAÇÃO dos ocupantes dos cargos de direção da Escola Municipal Renato Lima

A N E X O II

y  NOM1- ' " 7  MA'iTUOJLAN0" 1 CARGO/FUNÇAO SIMBOLOGIA

[&bria"da Penh? Ívfolaquus da Silva j 17.076-3 jDiretor 1 FCPE-2

jOeidevane Marques Bronzeadc do M.wnt 1 30.764-5 (Diretor-Adjunto f  FCPE-3

[Maria Gimilo do Nasriujfiiui [' 23.449-4 jDiretor-Adjunto j FCPE-3

RICARDO VIEIRA GOUTINHC 

Prefeito

PORTARIA N ° 1.437 

Em, 14 de novembro de 2005.

O  PREFEITO D O  MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA «o  uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n°
10.429, de 14 tio ieverciro de 2005, e conforme com o Processo n°2005/054165;

RESOLVE:

I. EXONERAR os ocupantes dos cargos de 
direção da Escola Municipal Euclides da Cunha, no Anexo I , da.Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes.

II. NOMEAR para funções de confiança na 
Unidade Padrão B, constantes do Anexo II, na referida escola;

outubro de 2005.
III. Esta portaria retroage seus efeitos para 27 de

RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

Portaria n° 1.437, de 14 de novembro de 20D5 

EXONERAÇÃO  dos ocupantes dos cargos de direção da Escola Municipal Euclides da Cunha

A N E XO  I
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W( ‘Ml-
M tru  kih;:,.i

SfvrnnL; ili K.jtik í Isuivc. 
D i ln u  - Ir I ie\ I inan-, I 11

M/VIUICULA N!

07.411-0 í >i»r:or

03.>4.'-1 I >imnr Aciium»

CARGO/FUNÇÃO

WW-l . I »iinor Adrunio

J t
RICIARIXÍVH-IRACC 

Prefeito

Poruria rr' 1.437, de 14 de novembio de 2005 

Nt >MhAÇÃO dos cM.-up.inii1> cli--.iur);irttÍ£-(im:çàoda Escola Municipal Euclides da Cunha 

A N E X O U

•.I i\ ii-

IWI |t i:.r ,ii- k;'.,!

'f.- 4’.mu •
11’Bllil* I ■ llllill" ' r ItlK- 1

MATRJCn A  N" '  ‘ CAkGO/P7UNÇÀÒ
07.41 [-0 Diretor

03.'4>-1 Dirctor-Adjunto
1R .«*.U ! I )irvtor-Adjunto

:SlMBOL0GIA 
: FCPE-2

"" FCPE-3 
I;Q*F.-3

KI( A K IX ) VIEIRA CO U TIN H O  

Prefeito

POKTAKl AN'- 1.438

I' ni, .-4 Je in .ve mbro de 2005.

p p v c . , .  , ,  . .  °  P R E F E IT O  d o  m u n i c í p i o  D E  JO Ã O
1 L.NSt > , \  , K ,  , , S . . das atnbutçoes previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da 
íía ™  r i  ? ÍM!'1 "  1ylunJlclpi°  de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal n° 

l4 ' “' ><-v<’rciro de 2005, e conforme com o Processo n° 2005/054581;

RESOLVE:

. . EXONERAR os ocupantes dos .careos de
cbvv „ -o »  IjScola Municipal Professor Paulo Freire, no Anexo I , da Secretaria da 
nmn.ik.ii i, i Aihura e Esportes.

. . .  NOMEAR para funções de confiança na
1 >•" '«• 1 •» Ir.«) B, constantes.do Anexo II, na referida escola;

(>■ 111 . I 'm ,  i r  J 0O 5.
III. Esta portaria retroage seus eleitos p a ia  31 de

RICARDO VIEIRA COUTINHO

Prefeito
Portaria n® 1.438, de 14 dc novembro de 2005 

FXv )M ;. RAÇAO<k»s ucupantes dos cargos de direção da Escola Municipal Professor Paido Freire

AN EXO I

N( '•ME
' ltii'lry lU* -•“ iii-j Sulcs M a n iiu  

Miru I.-iív ,lr < 'Ir-virx I Jus 
VíTanii r  .'V'nuni V -u iu  î'aiJ im  -

[v MATRÍOJLA N° CARGO/FUNÇÃO
I 29598-1
j 16.156-0 
r  ~ÍÕJ678-C~

ÍDirctor-Adjunto 
iDireror- Adj unto

C J L
RIC AR D O  VIEIRA C O U T l^ H t

Prefeito

Portaria n° 1.438, de 14 de novembro de 2005 

NOM EAÇÃO dos ocupantes dos cargos de direção da Escola Municipal Professor Paulo Freire 

A N E X O U

iríey de vuc-i Sata Martins 
ria I nc/. dr (. oliveira I >as 
rank« Amsti Vuili Paulino

MÃniÍQJLA N° [ ' C ^ G O /r M ç ÃÔ'
|Diretor

16.156-0
10.678-0

[Diretor-Adjunto 
(Diretor- Adjunto

[SIMBOLÕGÍA ‘

'I ~  " F Õ ^ r
“I FCPlT'
! —- -  pcPElj

RICARDO VIE IRA CO U TIN H O  

Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

PORTARIA N.° 647/2005 Em, 28 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADM INISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “ a” , do Decreto n.° 
4,771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
293/05- PMJP.

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso I, da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
41/03 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, concederaposentadoria, com 
proventos integrais a ZULE1DE CORREIA DE M ELO, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Diversos, classificação funcional 1.01.01.1.5, matrícula 
n” 04.546-2, lotada na Secretaria de Saúde.

u iM i a r r e iFRANCISCO DE PAUOiúBAftRETO FILHO 
Secretário 1 ,

POR TARIA N.° 648/2005 Em, 28 de novembro de 2005

O  SECRETÁRIO DA ADM INISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere^ artigo Io, inciso I, alínea “ a” , do Decreto n.° 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
301/05-PMJP.

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io, inciso I, da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
41/03 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a CAROLINA PORFIRIO NEVES DE ARAÚJO, 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional 
1.11.02.2.5, matrícula n° 09.369-6, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

FRANCISCO DE iMtJLA B, iRRETO FILHO 
Secretário

PORTARIA N.° 649/2005 Em, 28 de novembro de 2005

O  SECRETÁRIO DA ADM INISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo í°, inciso I, alínea “a” , do Decreto n.° 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
319/05-PMJP.

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § Io, inciso I, da 
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 
41/03 c/c artigo 207, inciso III da Lei 2.380/79, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a ANTONIO M ARTIM  RIBEIRO PINTO, ocupante do 
cargo de Agente Fiscal de Tributos Municipal, classificação fimcional 
2.07.05.1.1, matrícula n° 16.226-4, lotado ha Secretaria de Finanças.

FRANCISCO DE BARRETO FILHO 
io

PORTARIA N° 650/05
Em, 28 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSÒA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, 
da Lei Orgânica para o Município de Joflo Pessoa, de 2 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 
4.771, dé 20.01.03, conforme processo 038084/2005, offcios n°s 0506/05- 
CG/SEDEC, 08/08/2005 e Oficio GVJA 03972005 da CMJP,

R E S O L V E :  colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÀO PESSOA/PB, com ônus, a servidora MARIA DA 
CONSOLAÇÃO POUCARPO, matrícula n° 25.835-1, Professora da Educação 
Básica II, lotada na Secretaria da Educaçõo, Cultura e Esportes, para prestar 
serviço no Gabinete do Vereador João Almeida, de acordo com o Item III, art. 
I o do Decreto n° 4.182/2001 de 01.02.2003, até 31 de dezembro de 2005.
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agc:,ic ik; vWò.
Esla portaria retroage os seus efeitos a partir d e  8 de

FRANCISCO
geofptár

BARRETO FILHO 
o

POR'! AK.'A N " -.51/2005 Em,29 de novembro de 2005

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
«.ias ii.:ii.'in v> m-jc H'c confere o artigo 1°, inciso I, alínea “a” , do Decreto n.‘‘ 
•5.7 7 i . c f .'li <lc j inciro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.u 
.-■I (>■■'( <>- I'M. I’

RESOLVE declarar aposentado compulsoriamentc de 
mí-i iirn íi ijr-ijjo 40 § r ,  inciso II, da Constituição Federal com a nova 

iT<i..ii,-..i<' (Lul.j pela Emenda Constitucional n° 41/03 ,  o servidor GENIVAL 
I>l‘! <)1 Iv i lk \  MARQUES, ocupante do cargo de Vigia, classificação 
tuiu-i. ui.-il l e i  (!(' 1 5, matrícula n“ 02.141-5, lotado na Secretaria dc Educação 
e ( ' ui :nr;i

FRANCISCO DE

POK I A Kl A N "h52/2005

RRETO FILHO

Em,29 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADM INISTRAÇÃO, usando 
d..is ai ’ ii -ui ;ò'L‘s qt.c ihe confere o artigo Io, inciso 1, alínea “ a” , do Decreto n." 
4 7 I . o dc janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n." 
3 lN .ll'. I'M.I;>.

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso III, 
aim-.-a "IV (b  Constituição Federal com a nova redação ,dada pela Emenda 
( in sii ui,, i, nu! n" 41 '03, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a MA UI A I)AS NEVES DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de 
A utili ir dc Limpeza Urbana, classificação funcional 1.01.02.1.5, matrícula n" 
0«UWIS-$ I. >Uu!a na Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano

FRANCISCO DEf H j ÍLAÍBARRETO  FILHO 
ecrctáfio

l’O K  TA:<1A N. ' 653/2005 Em,29 dc novembro dc 2005

O SECRETÁRIO DA ADM INISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “ a” , do Decreto n.tt 
4 7' I. de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n." 
3: 1 0 ' - PMJP.

RESOLVE de acorda com o artigo 40 § 1”, inciso 111, 
alínea “b” da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Cunstinicional n" 41/03, conceder aposentadoria, com proventos proporcionais 
a MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DA SILVA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Diversos, classificação funciona! 1.01.01.1.5, matrícula n° 
07.884-1. lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

FRANCISCO DE p Æ jW b a R R E T O  FILHO 
Secretário J

PORTARIA N.° 654/2005 Em,29 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADM INISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “ a” , do Decreto n.° 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n." 
339/05- PMJP.

RESOLVE de acordo com o artigo 40, § Io, inciso III, 
alínea “ a” c/c o § 5“ do mesmo artigo da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 41/03 , conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a ANA DE LOURDES CARNEIRO DA SILVA , 
ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional 
1.11,02.1.4, matrícula n° 10.606-2, lotada na Secretaria da EduçaçãQ e Cultura.

FRANCISCO DE P

PORTARIA N.° 655/2005

BARRETO FILHO

Em,29 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DA ADM INISTRAÇÃO, usando 
dás atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I, alínea “ a” , do Decreto n.° 
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
316/05-PMJP. •

RESOLVE de acordo com o artigo 40, § Io, inciso III, 
alínea “ a” c/c o § 5o do mesmo artigo da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 41/03, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais a ELIZELIA M ARIA DE LIM A , ocupante do cargo de 
Professor da Educação Básica I, classificação funcional 1.11.01.1.5, matrícula 
n” 08.673-8, lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

FRANCISCO DE BARRETO FILHO
Seem ário

PORTARIA N.° 656/2005 Em, 29 de novembro de 2005

O  SECRETÁRIO DA ADM INISTRAÇÃO,
usando das atribuições que lhe confere o artigo Io, inciso I , alínea “a” , do 
Decreto n." 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista as recomendações 
do Tribuna! de Contas do Estado constante do processo TC N.° 03.928/01;

RESOLVE tomar sem efeito a portaria n" 369/2001 
publicada no Semanário oficial n° 761 de 06 a 12 de agosto de 2001, que 
retificou o ato aposentatorio de Maria Lucia Viana Macedo, matrícula n° 
6.990-6, conforme Resolução RPL-TC-N0 68/2005.

FRANCISCO DE
Sei

,A BARRETO FILHO 
«táriq

PORTARIA N° 457 /05
Em, 29 de novembro de 2005

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JOÂO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 6ó, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
dé 2 de abril de 1990 e  consoante a delegação de competência 
expressa no Decreto Municipal n° 4.771, de 20.01.03, conforme processo 
059547/2005 e Memorando n° 672/2005-CG, de 25 de novembro de  
2005,

R E S O L V E :  colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB, com ônus, o servidor MARCELO 
ARAÚJO DE LIMA, matrícula n° 17.463-7, Auxiliar de Administração, 
lotado na Secretaria de Administração (SEAD), para prestar serviço no 
Gabinete do Vereador Zezinho do Botafogo, de acordo com o Item III, 
art. I o do Decreto n° 4.182/2001 de OT.02.2001, até 31 de dezembro de 
2005.

FRANCISCO D RRETO FILHO
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EXTRATO DECONTUATO

V« mi ■ » • lu (\ .mvaiu n” 10 V2005, publicado no Semanário n" 977 de 01 a 07 de
>'■ r i> iU Ki • . i iiuic 1c:
" ■! II K v •» i' i;ru i tlc T u r i s m o ”  . leia-se 11 SKDKC- S e c re la rja ^  Kducação Cultura e

! •!"
i ’r !• " i ' i n  V r , \ .  i t v s  sle L e m o s " ,  le ia -s c  “ D r. W a ll c r  ( h i K à o , P e ix o t o  d e  V a s c o n c e lo s  

1 !!,. ■■
Joflo Ifcsspa, 25 de novembro dc 2005.

í
N alityí) M en d on ça  d c  Sí»los'

Presidenlc da Com issA o d e  L icitavào

A  V I S O  M i  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  P R K S K N C IA L  N . 11 0 2 5 / 2 0 0 5

A  T -i [ - iu ;ki Mi mi' tjnni w  .Uuiu P essoa  atravvs \iw P u ^ o e ira , dev idam ente  aulm  >/.«\da pela  Portaria n.° 
M)| ',’ í'í i > |>ii )>li. d |iK ihrn realizar a l . i c iu ç à o  .iba ixo:
M O I m I I U M H -  1 ‘u-v.t. IVi-Ntncial N " (>2 S/;(U>^
i >11.1 ! t) \ W m.*lcrial destinado .i pmltira d o  C entro A dm in istra tivo  M un icipa l co n fo rm e
i n n m  iir Krlrrrn* i;i mi>: v  a o KditaL 
I íA ! A  I I

I in  Kl- > m  ■ )h • n< u - c i iin :;i) horas
I * 11 \ k- Kr ini .a*- d.i t o m issã o  Central "IVi  m anente de  l ic ita çã o  • > c d c  da  S ccrctaria  da
.‘ .ili nu .-.ir :iv iin 'i )ii ^íciics C h ian ca , 1 7 7 7 -A gua  }: iia -J o ã o  Pcsson/IM i
l uh- ; i k ■ ‘niv> • I ■: '>')()•'■
S I M '«)!■ '( - l |i .A  ] | i- K -d e r a l n“  1 0 .5 1 1 0 /0 2 . r e g u la m e n ta d a  p e lo  D e c r e t o  I .1> K >/IM . e ) ei I c d e n i l

$ - m i;is «h  c-ia^iV;s p o s t e r io r e s ;.

1 ili' a) t a m i mi«, ui *uU m ediante a entrega d c  disquete v irgem  ou  p o r  m eio  e le trôn ico .
João  P essoa , 2 9  de n ovem bro  de 2 0 0 5 .

M a r i u  í l u r r o

/  P r e g o e i r a

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

TERMO DE CANCELAMENTO  
CONCORRÊNCIA N ° 02/2005

A f"}«V<niii!r h MiiinicujMl dc >.>lu I 'm u* «iravé* <U SocreUria de Planejamento, toma público para conhecimento doa inlerw*atk«í que, por razfes 
de /rdmti »rbmitii»tn«iv.i*, Iki» v«iw«úwb a Concwrtncia n* 02/2005, publioado no Diárto Õftdal d* U«i*o, necfe 3, pá Km« 1.15, da cdiçlo M(W 1

Joio Pessoa, 28

Secretário do Planejamento

AVISO DE 1.ICITAÇÀO 
CONCORRÊNCIA N *03/2005  

RliPUnUCAÇAO
' *  í"*,1’ * * * * *  *ÜBVès Út ’SeCTC,ariR do Planojamento, por *ua Comissão frpmiaf (ic «ut^i/»da petu Deccelo

m V I  í  ' "•  5 - ^ í ,  de I9W /2 0 0 3 , tom» pãbtico qu« f«&  T«ato*r a » » T«>daH,Ude Co.K.Hiêiwla n*
i <■ fi- 1 1  r r r : ^  uní,ári° * « “« ^  «m , r ™ ™ «  ^  caixa

1 *,s -«  p ' cuw~  *> Município, a aer realizada no dia 30/12/2005, ás 09:30 twnw. tendo cr«,o obKlo a CfliwtniçSo
J  '"i ^  il0  1><awoa- A d® Kd*1“1 ® Rcus *ncx.H esiio i  drsposiçXo ò m  intercM*d«»9 im sedo da KKPJ ̂ N , na

u Huifiim, t .1,,*«•«. l 7. 7, lU flo  A. Agua Fria, Joio Pessoa-PD, no horário daa 8:00 As 12:00 o das 14.00 ás |X:(H) horea, podendo scr
l' " " “  ''  ............    e" n,íKtl d® <•!> Qualqi>er infomiaçio será prestada no local e horário «cin» citado ou peki lelet"<«w OXX.83.3218.9087.

"1,Rl"  SU* * " !"  twr*  atíorai a data e horário ô »  abertura da licitação, passando de I9/1ZTJ5 às I .̂  oo liorM pani 30/12/05 às
.1 • n. „t, imWi.nl,, ih . ,)U,r «  An. 2 1 da U i  I wtoral na 8.666/93 o sua» altçraçftcs

Joa» Pessoa 28 dbdQyemWoâe2005.

R<rf^bFW w 5^Acfffl^íreire  
JVesiiJentc da CoimíalnTEsMcial Ao lycitaçío- SKPIAN

a v i s o  d e  u c i t a ç Ao
CONCORRÊNCIA Na 04/2005

r e h j b u c a ç A o
■\ h'«lntimi Klmmtipa] d• jo*>j PeoKM atnvés da Secretaria da Planejamento, por «ua Comiasío I-^Ksciai de Licitaçír». aulori/jída peto Decreto 

■t>” > «itteraido ^elo Dwnto n* 5.449/05, dè 19/09/2005, toma público que fará realizar a Licitaçlo na modalidade Conconénda n6
rw le^imo de exeoufio de empreitada por preço unitírio, com tipo de licitação menor preço, com Recurton da Cuxa Econ&mca 

fn ím -.l.. Hxoicnt» Prtpnoa do Mnwdpio, a ser realizada no dia 30/12/2003, ás 10:30 horas, tendo como objelo a Conrtmçlo do Sistema de 
* do Dnrna^sn Muvnl, PavatMnlaç&o em Paralritpipedoe, Sistema d© Esgotamento Sanitário e Rede d« Ahastecinwnto do Âguaão 

txiiw.mmrTi.. r-amiue Siul, « h  «o*0  ccratruidM m  Unidades Habitacionais na Cidade de Joio Tossoo, A  cúpja do Edital e mim anexas esUU) & 
a..» HinorenuckrM na «eòa da SEPLAN, na Rua Diógenes Chianca, 1.777, Bloco A . Agua Fria, Joio Píwoa-Pil, no hotário daa 8:00 t e  

12:fJ»!> e ■ 4 («,’i ia l í  .fltO ( w u , podendo aer adquirida mediante «  entrega de CD. Qualquer informação aerá prestada no tocai t  horário acima 
ottadui im j)ci»ii toiierime 0>^X,t3.3218 9087. Este aviso está sendo republicado pau aherar a data o horário da abertura da licitav&o, paaaando de 
2.V 12/»«** pwa 30/12/05 àa 10 :30horas, «tendendoaodie detomina o A ít  21 da U i Federal na8.666/93 e*ua*àltcraçOM.

;o S j t ^ o a ,2 ^ ^ i ¥ > v ^ r ^  de 2005.

Freire 
LiciUçlo - SEPLAN

AVISO Í>K LICITAÇÃO  
TO M A D A  UE PREÇO N°05/20Ü5

A 1'iilriliii i, K./’uiiioi|)iii de «Iravis da Sctirdnria cte Planejamento, por siia ComissJlo IíspcoÍAÍ de l.iuitoçilo, rmlori/HiU pelo (Jccrclo
iia ntiitnsil» |>el>i IJwclo ii“ 5.44V/05, de 19>'09/2005, toma público que fará realizar a t.icitaçAuna modatidad« 'lomniU dc i'reç<« n°
05rç<!0*. ‘W« du exn-vtçiu de anprcnula por prt^o unitArio, cora tipo dc ttcítaç&o menor preço global por tote, cimi Recursos Pròptios do
\fvjiiiunpto e F: INUI-.F, h *er rcaiirada no dia 19/12/2005, às 15:00 horas, tendo como ohjeto a Ampliaçio das lnsUlai>'Acs f de Escotas 
MuincHpfliii.. iui fjiliiidc-JeJiili* Pessoa, com uni custo total estimado dc R$ 1.499.219,95 (um milhâõ, <]uatrocent(M e novctita onnvu mil, duzentos 
e dczírinví icirm e iiuvmHu e cim.» ventavos). A  cópia do Edital e seus anexos est&o & disposição dos iittereAiutdt» na ncde dn SKPt-AN, nn Rua 
Dvógcnc* «.Uiiiwwa. 1.7'n, Hlcx-vi A. Água (-‘ria. Joio l‘csws-Pl), no horário das 8 :00 is  12:00 e da» 14:00 ás 1 H:IX> hoias. jHHlcitdo scr adquirida 
mediafiiea eiftrr|ta def 1). ‘ >ia^{u<* infnrmaçí<] será prestada no local e|>orári(iacipa citado ou peli> telcfotie (0kx83) 32IX-9<íK7 

'  Joío Pessoa, 29ÍdoímveniproÍe 2005.

»  Freire
IVcaidcnte da Colbinld Ea(>^iaIÚe/icÍtaçSo • SEP1 .AN

AVISO DE I.IC1TAÇÀO 
1X>MADAI>E PREÇO N9 06/2005

A  IVelcrtina Mununpnl iie Ji-Jio Pessoa Abavés da Secretaria de Planejanjetito, por sua Comissflo I-lspecial dc l.icilaçftu. niiU>riwtda pelo Decreto 
n° 5 MR'2tto «.Ueraido pelo Decret» n° 5.4*19/05, de 19/09/2005, loma publico que fará realizar a [ jcitaçXo na modalidade Tomada do 1’rcvoa i>° 
06/2(«l5. cm rcgwiic de encvoç*» de nupreitada por preço uidtário, com lipo d« licitação tnenoc ptoço global pc* l«Xe, w»n R ccuw » Próprios do 
Murjcípo e EtOIDKE, a ser realizada no dia 19/12/2005, às 16:30 hora», tendo como objeto a Construçlo de (Quadras Cobertas « n  Escolu 
Muniu>|>ak nn vida<4c de J<Jo Pessoa, «im um cuato total estimado de RS 1.499.683,90 (um milhão, qualrocento* e noventa c nove mil, 
scixi-mti:« ú otlcrrta e t i^  rcan e no\'enta centavos). A  cópia do Edital e seus anexos eslSo à dispusiçJto dos interessados na sede da SEP LAN, na 
Rira l>i*'>gcn>M CTiianca, 1.777, Bloco A, Ág\ia Fria, Joâo Pessoa-PH, no horário daa 8 :00 às 12:00 e das 14.00 *s 18:00 hora% podendo scr 
adquirida mediantes entrega de Cl>. Qualquer informação seri prestadn no louat e fioiirio nuima ciLaüo ou pelo telefone (OxxR.I) 321R-9087.

i»Sn Paí^aa, ^  p ^ p o ^ b r o  «e 2005.

'reirci
:Haç8o- SEPLAN

SUPERINTENDÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL

Resolução N" 24/05 SÜGM

CONCESSÃO 1)E ELO G IO  A  SERVIDOR

O Superintendente da Guarda Municipal no uso, por analogia, das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Artigo 239, inciso II, da Lei 2.380 de 26 de março de 1979, que 
instituiu o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, combinado com o Artigo 18 
inciso III da Lei 10.429 de 14 de fevereiro de 2005, que estabelece a estrutura administrativa do 
Município, c considerando;

Que rio dia 23 de outubro, o  Servidor FRANCISCO JOSÉ BEZERRA ROSAS, Mat. 
2.3465/6, Inspetor da área dos Conjuntos habitacionais de Mangabeira e Valeiitina 
Figueiredo, ao tomar conhecimento do falecimento do Guarda Municipal JoSo Pereira da 
Silva, fato ocorrido às 23:30 daquele dia, não mediu esforços para adotar todas as 
medidas necessárias para a efetivação o sepultamento, sacrificando seu repouso e 
convívio familiar, com espontaneidade e abnegação, providenciando embalsamento do 
corpo e convocando companheiros para participar do féretro, revelando com esses gestos 
alto espirito de solidariedade, e capacidade de iniciativa, qualidades indispensáveis para 
um cliefe de qualquer nível;

Considerando que esses fatos foram objetos de apuração sumária, quando ficou 
constatada a veracidade do que foi exposto;

Considerando que com essa atitude o Servidor revelou senso de responsabilidade 
profissional, lealdade com a instituição a que pertence e elevado Èspirito publico, sendo com 
esse gesto exemplo para seils companheiros de trabalho e'para os demais servidores do 
Município, pelo que esta Superintendência se sente no dever de enaltecer tal atitude, fazendo 
consignar tais considerações na ficha funcional do servidor;

Resolve:
Conceder elogio ostensivo ao servidor FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

ROSA Mat. 2.3465/6, com fundamento em interpretação analógica do artigo 239, 
inciso II, da Lei 2.380 de 26 dc márço de 1979, que instituiu o  Estatuto dos 
funcionários Públicos do Município, combinado com o  Artigo 18 inciso III da Lei 
10.429 de 14 de fevereiro de 2005.

João Pessoa, 30 de novembro de 2005

Maquir Alves Cordeiro 
Superintendente da Guarda Municipal

FUNJOPE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 022«005  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Objeto.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS E PROFISSIONAIS DO SETOR AKT&TICO, PARA OS EVENTOS DESTA 
FUNDAÇÃO PARA O MÊS DE OUTUBRO DE 2005.

Com base nas InJormaçOes na Inexígfbiildade de Licitação n° 022/2006 e com base no parecer emitido peta 
Assessona Jurídica e em cumprimento aos termos do artigo 43, fncfso Vf, da Lei n° 8.686/93 e alterações posteriores, 
ACOLHO O PARECER, ADJUDICO, HOMOLOGO e RATIFICO o procedimento ora escolhido, em favor dos
Contratados abaixo relacionados:

N* CÒNT. PROFiSSIONAUPRODUTORA CPF/CNPJ VALOR EM 
R$

378 JP SAX (José de Arimatéia Formiga Vertesímo) 438.922.734-67 1.800,00
381 8ANDA TENTÁCULOS (José Carlos do Nascimento Gadelha) 107.488.224-53 2.000,00
382 BANDA TUARE'S (Roberto Lúcio de Oliveira Dias) 088,810.164-00 2.000,00
384 BANDA OMELETE (SWronto de AseteOsrrôta Lima) 133.126.294-86 1.500,00
— GRUPO RAIANY E SUA TURMA (Severtna R. dos Santos) 370.030.674-72 500,00
. . . GRUPO CIRANDA DO SOL DO MESTRE INACIO DAS TRÊS 

LAGOAS (Inácio Soares da Sifva}
090.973^84-68 500,00

TOTAL 0.300,00

O valor total de R$ 8.300,00 (oito mtf e trezentos reais) para prestação do objeto em referência com base rto A r t  25, 
Inciso  III, da Lef 8,666/93 e suas afleraçôes.

Pub!ique«se e Cumpra-se.

JoSo Pessoa, 28 de novembro-de2005.
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SECRETARIA DE SAUDE

TERMO DE PARCERIA

t e r m o  d e  p a r c e r i a  q u e  e n t r e  si
CELEBRAM A  PREFEITURA M UNICIPAL 
D E  JO ÃO  PESSOA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA D E  D ESENVOLVIM ENTO 
SOCIAL, E  O  IN STIT U T O  D E  APOIO 
T É C N IC O  ESPECIALIZADO À 
CID AD AN IA -  IATEC/O SC IP.

‘  ) M u titir ip u d  tic  J«4o  P essoa , re p re s e n ta d a  p e la  S e c re ta r ia  d o  D e s e n v o lv im e n to  S o c ia l, 
w ir  v li irn t  n n iiv A ik i PARCEIRO PÚBLICO, c o r o  se d e  à  A v .  D ió g e n e s  C h ia n c a , 1777, 

t‘ la ir tn  ili* . Pna ,  n e s te  a to  re p re s e n ta d o  p o r  su a  t i t u la r ,  D O U R A C I  V I E I R A  D O S  
> A N  I < •  it-,usil^ir,k casada , C P F  n °  141.248.744- 72,  re s id e n te  e  d o m ic il ia d a  n a  R u a  J o s é  
t  iiimuu SiI v.l C u t e lo  B ra n c o  \  C E P  58.050-669, n e s ta  C a p ita l ,  e  o  IN STITU TO
OI- APOIO TÉCN ICO  ESPECIALIZADO À  CIDADAN IA -  IATEC/OSC1P,
< if»r}iv:iiuf.» »irnomíívaiLi OSCIP, - pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos,
< UNIM v "  i.vi *74 S23/000Í-05, qualificada com o Organização da Sociedade Civil de 
í Titt-rrniiHf* VuItíilu, conforme consta do processo MJ n°08000.0Q2901 /2001 -37 e do 
"i JcHip.n: Jn , ;iu Sferetaria Nacional de Justiça, de 28/03/2001, publicado no Diário Oficial da 
Unníio ilr l)Vl>4/2001, neste ato representada na forma de seu estatuto pelo seu Presidente, 
AN. At : iJ T O  JU U A O  D E  PAULA CRÊS PO, brasileiro, casado, antropólogo, CPP n° 
-W. T.WOK-l- 20. traidente c  domiciliado na Rua Carneiro Moris, n° 170, Km 4.7, Pau Perro, 
i ,arn.irnK<iljr _ Pernambuco, e pelo seu Tesoureiro, PE D RO  RICARDO D A  SILVA,
I ir.MUjInin- # iltdrr»/economista, CPF n° 113.501304-78, residente c  domiciliado na Rua do 
S<»hihch«>, MM, .»ptn. IV>a Vista,Recife--Pernambuco, com  fundamento no que dispõem a
E r i  o" ') 7')0, ile 23 dc março de 1999, e o  Decreto n° 3.100, de 30 de junho dc 1999, 
rrs< ilv«' ni hrrnur o presente TERMO D E  PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e 
i .unnlii, *«■•». que scpiicm:

C l A l  IS U U  P R IM E IR A -D O  OBJETO

O  presente TE R M O  D E  PARCERIA tem por objeto Resoluções 
vte. *.ncMm.wshva*s Cadastrais no CADUNICO, que se realizará por meio do 
cs™h« !r‘!ur-imto de vínculo de cooperação entre as partes.

SnubciáiutuU Ú nica - O  Programa de Trabalho poderá ser ajustado dc comum 
(>’• i li rntr« a» partes, exceto quanto ao seu objeto, por meio de:

a) rcgtstro por simples apostila, dispensando-se a celebração' dc Termo 
A.Jih vu. quamlo se tratar dc ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na
CAiHuiiuihi Q u a r ta ;  c

li) celebração de Termo Aditivo, quanda se tratar dc ajustes que impliquem 
Alt rt.wvÀv» U«)* vAtorcs definidos na Cláusula Quarta.

C :i A l  IS t i l  A  SEGUNDA -  D O  PROGRAM A D E  TRABALH O , DAS M ETAS, DOS 
IN DICADORES D E  D ESE M PE N H O  E DA 
PREVISÃO D E  RECEITAS E  DESPESAS

v i licralíiAmcntu dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 
ti iiioif^uiu de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de 

u suli.ui.li rH, <■ a previsão dc receitas e despesas, na forma do inciso IV do § T  do art. 10 da 
1 ■« » "  '> 7 W I / 9 9 ,  constam do Programa de Trabalho proposto pela OSCIP e aprovado pelo 
PARO U  RO PÚ B U C O , sendo parte integrante deste T E RM O  D E  PARCERIA, 
smSiqif-íii.liír. lemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS RESPONSABILIDADES E  OBRIGAÇÕES

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos 
neste TERM O  D E PARCERIA:

I -D a  OSCIP

a - executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o 
Programa de Trabalho, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados e 
huKcamk) alcançar efidênda, eficácia, efetividade e economiddade em suas atividades, 
sempre observando e respeitando a Lei 8.666/93;

b  -  observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as 
unicntH^xrs. emanadas do PARCEIRO PÚBLICO, elaboradas com base no 
acf »mipanlumento e supervisão;

c- responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza 
trabalhista c previdendária, devidamente orçados no programa de trabalho, referentes aos 
recursos humanos utilizados na execução do objeto deste T E R M O  D E  PARCERIA.

d- promover, até trinta dias após a execução deste T E R M O  DE 
PARCERIA, a publicação integral na imprensa ofidal do município de extrato de relatório 
de execução física c financeira do instrumento, de acordo com  o  modelo constante do 
Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;

e -  entregar ao PARCEIRO P Ú B U C O , devidamente publicado 
na imprensa oficial, no prazo máximo dé cinco dias, contados da assinatura deste T E RM O  
D E  PARCERIA, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para 
promover a aquisição ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economiddade e da 
cfidcncia;

f  — indicar pelo menos um responsável pela boa administração e 
aplicação dos recursos recebidos, cujo nome constará do extrato deste T E R M O  DE 
PARCERIA a ser publicado pe[0 PARCEIRO PÚBLICO, confoone modelo 
apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999; e

g  — movimentar os recursos financeiros, objeto deste T E R M O  D E 
PARCERIA, cm  conta bancária específica em banco indicado pelo PARCEIRO 
P Ú B U C O .

h- transferir, sem qualquer ônus, todos os bens adquiridos por força 
do presente termo ao PARCEIRO P Ú B U C O , assim que expirar o  prazo do Termo em 
referencia, passando a fazer parte integrante do continente patrimonial do PARCEIRO 
PÚ B U C O ;

II - D o PARCEIRO P Ú B U C O

á -  acompanhar, supervisionar c  fiscalizar a cxecução deste 
TE RM O  D E  PARCERIA, de acordo com  o  Programa de Trabalho aprovado',

b -  indicar à OSCIP o  banco em que será aberta conta bancária 
específica para movimentação dos recursos financeiros necessários à execução deste 
T E R M O  D E  PARCERIA;

c — repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos 
estabelecidos na Cláusula Quarta;

d - publicar no Diário Oficial do Munidpio extrato deste T E R M O  
D E  PARCERIA c de seus aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de quinze dias 
após sua assinatura, confonne modelo do Anexo I do Decreto n° 3,100, de 30 de junho de
1999;

e - criar Comissão de Avaliação para este T E R M O  D E  
PARCERIA, composta por dois representantes do PARCEIRO P Ú B U C O , um da 
OSCIP c um do Conselho Munidpal da Assistência Social;

f  — prestar o  apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o  
objeto deste T E R M O  D E  PARCERIA em toda sua extensão;

g  »• fornecer ao Conselho Municipal da Assistência Social da área 
correspondente à atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis ao 
cumprimento de suas obrigações em relação à este T E R M O  D E  PARCERIA, nos termos 
do art. 17 do pc^reto o° 3.100, de 30 de junho de 1999.

CLÁUSULA QUARTA -  D OS RECURSOS FINANCEIROS

Para o  cumprimento das metas estabeleddas neste T E R M O  D E
PARCERIA:

1 - 0  PARCEIRO P Ú B U C O  estimou o  valor global de R$ 
211.542^10 (duzentos e onze mil, quinhentos c quarenta e doia reais e de» centavos), 
a ser repassado à OSCIP de acordo com  o  repasse dos recursos oriundos do Governos 
Fedreal, referentes aos cadastros válidos, havendo-se uma expectativa para desembolso o  
cronograma o abaixo. •

Outubro Novembro Dezembro
42.310,80 124.615,65 44.615,65

Subdáusulii Primeira -  O  PARCEIRO P Ú B U C O , no processo de 
acompanhamento e supervisão deste T E R M O  D E  PARCERIA, poderá recomendar a 
alteração de valores, que implicará a revisão das metas pactuadas, chi recomendar revisão 
das metas» o que implicará a alteração do valor global pactuado, tendo com o base o  custo

relativo, desde que devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum 
acordo, devendo, nestes casos, serem celebrados Termo$ Aditivos.

Subcláusula Segunda — Os recursos repassados pelo
PARCEIRO P Ú B U C O  à OSCIP, enquanto nãò utilizados, deverão ser aplicados no 
mercado financeiro, devendo os resultados dessa aplicação serem revertidos
exclusivamente à execução do objeto deste T E R M O  D E  PARC E RIA

Subcláusula Terceira — Havendo atrasos nos desembolsos 
previstos no cronograma estabdeddo n o  caput desta Cláusula, a OSCIP poderá realizar 
adiantamentos com recursos próprios da OSCIP à conta bancária indicada pelo 
PARCEIRO P Ú B U C O , tendo reconheddas as despesas efetivadas, desde que em 
montante igual ou inferior aos valores ainda não desembolsados e estejam previstas no 
Programa de Trabalho.

Subcláusula Quarta -  Na hipótese de formalização de Termo 
Aditivo, as despesas previstas e realizadas no período'compreendido entre a data original
de encerramento deste T E R M O  D E  PARCERIA e a formalização da nova data de inído 
serão consideradas legitimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho.

Subciáusula Quinta — As despesas ocorrerão â conta do 
orçamento vigente, através do Programa 14,302.08.244*5096 — PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA, elemento de despesa 3.3.90.39 - fonte 27 — Outros Serviços de Terceiros (Pessoa 
Jurídica), no valor de R$ 211.542,10 (duzentos e onze mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais e dez centavos) alocados para o  exerdeio de 2005. As despesas relativas a exercidos 
futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos 
serem indicados por meio de:

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de 
Termo Aditivo, quando se tratar apenas da indicação da dotação orçamentária para o  novo 
exercício, mantida a programação anteriormente aprovada; e

„ b) celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos
valores globais ftefímdos no caput desta Cláusula.
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Subcláusula Sexta — A  liberação de recursos fica expressamente 
-li iuiii ao repasse pelo Governo Federal dos valores relativos aos cadastros válidos, 

upní scntação ti is documentos constantes dos incisos I e IV do art. 12 do Decreto
n" 3. ()(’-, (It Ml tie junho de 1999.

ClA  IM IIA  QIJINTA -  DA PRESTAÇÃO D E  CONTAS

A OSCIP elaborará -e apresentará ao PARCEIRO PÚBLICO
prrst.ils.h. le -.lo adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de
on^«Tn re-cehidi» mediante este T E RM O  D E  PARCERIA, até sessenta dias após
o wnm-tu Itvi tr r ;i tjualcruer tempo por solicitação do PARCEIRO PÚBLICO.

Subcláusula Primeira -  A  OSCIP deverá entregar ao 
PARf i J R y  F U líU C O  & Prestação dc Contaa instruída com os seguintes documentos;

I - relatório sobre a execução do objeto do TE RM O  D E 
PARC.fc.RIA, i:i.»nrausn comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;

II —. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na 
i .:in 'tlmrn >, ..»riundos dos recursos recebidos do PARCEIRO PÚBLICO, bem

coma, «w t  ir o c a s o , demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria 
OSCIP r rrrrrcntcs ao objeto deste T E RM O  D E  PARCERIA, assinados .pelo 
cor, tal >ih:i r.» v [,-irlt. responsável da OSCIP indicado na Cláusula Terceira;

III -  extrato da execução física e financeira publicado na imprensa 
olküil d*- Mm juipio, dc acordo com modelo constante do Anexo 11 do Decreto 3.100, de 
50‘.3e iiin .hp  t l r  l ‘-J99v >■

Subcláusula Segunda — Os originais dos documentos 
comprul utt «ri» *s das rcccitas e despesas constantes dos demonstrativos de que trata o inciso 
11 da ûit iduuitcula anterior deverão ser arquivados na sede da OSCIP por, no mínimo, 
cin-:<> iin. .s, Mparaido-sc os de origem pública-daqueles da própria OSCIP.

Subcláusula Terceira — Os responsáveis pela fiscalização deste 
T E RM O  DE PARCERIA, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilcgalidmur n.i utilisaçào do« recursos ou bens de origem pública pela OSCIP, darão 
imediata ri&ncaa ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de 
rcsponsiiiíiilsidadc sobdária, consoante o  art. 12 da Lei 9.790, de 23 de março dò 1999.

C LÁl 1SULA SEXTA -  DA AVALIAÇÃO D E  RESULTADOS

Os resultados atingidos com a execução do T E RM O  DE 
PARCE RIA devem ser analisados pela Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira.

Subcláusula Única — A  Comissão de Avaliação emitirá relatório 
conclusivo Koòre o* resultados atingidos, de acordo com o  Programa de Trabalho, com 
base r>o:i indicautores dc desempenho citados na Cláusula Segunda, e o  encaminhará ao 
PARCEIRO PUBLICO, até 30 (trinta) dias após o  término deste T E R M O  DE 
PARCERIA. .

CLÁUSULA S É T IM A -D A  VIGÊNCIA E D A  PRORROGAÇÃO

O presente TERMO D E PARCERIA vigorará a partir da data de 
sua ;W;r,m:aiur.i .até o jlia 31 de dezembro de 2005.

Subcláusula Primeira -  Findo o  TERMO DE PARCERIA e 
havmdu adtnv.pl«r.niento do objeto e excedentes financeiros disponíveis junto a OSCIP, o 
PARCKIRO PUBLICO poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, citada 
n» Claus ula. Seacta, e tu apresentação de Progeama de Trabalho suplementar, prorrogar este 
TE RM O  D E PARCERIA, mediante registro por simples apostila ou requerer a 
de-1'tilt.ivi') Jo saldo fin.ancci.ro disponível.

Subcláusula Segunda — Findo o  T E R M O  D E  PARCERIA e
íi.iiTinlr iraJimplememo do objeto e restando desembolsos financeirus a serem 
rcpMKut!» pdo PARCEIRO PÚBLICO à OSCIP, este T E R M O  DE PARCERIA
jni.:li-i-,í *cr prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão dc Avaliação 

n-.i cbáimjla Sexta, para cumprimento das metas estabelecidas.

Subcláusula Terceira — Havendo inadimplemento do objeto com 
ou sem execilen-es financeiros junto à OSCIP, o  PARCEIRO P Ú B U C O  poderá, desde 
que nik. haja ajocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERM O  DE 
PARCERIA, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na 
cláusula Se.*ta, ou requerer a devolução dos recursos transferidos e /ou  outra medida que 
julgar cabível. '

Subcláusula Quarta — Nas situações previstas nas Subcláusulas 
anteriores, a Comissão de Avaliação deverá se-pronunciar até trinta dias após o termino 
deste TERM O  D E  PARCERIA, caso contrário, o  PARCEIRO PÚ B U C O  deverá 
decidir sobre a sua prorrogação ou não.

CLÁUSULA O IT A V A —D A  RESCISÃO

0  presente T E R M O  D E  PARCERIA poderá scr rescindido por 
acordo entre as partes ou administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, 
nas seguintes situações:

1 -  se houver des cumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas 
deste TE RM O  D E  PARCERIA; e

II — unilateralmcnte pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a 
vigência deste T E R M O  D E  PARCERIA, a OSCIP perder, por qualquer tázâo, a 
qualificação com o “ Organização da Sociedade Civil de Interesse Público” .

C lÁ U SU LA  N O N A  -  D A  M ODIFICAÇÃO

Este T E R M O  D E  PARCERIA poderá ser modificado em 
qualquer dc suas Cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por 
simples apostila ou Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que 
tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA D ÉCIM A -  D O  FORO

Fica eleito o  foro da cidade dc João Pessoapara dirimir qualquer 
dúvida ou solucionar questões que nSo possam ser resolvidas administrativamente, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o 
presente T E R M O  D E  PARCERIA em 3. (três) vias de igual teor e forma e pata os 
mesmos finrdp preito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

AiQ A Á A J Z A s ^

João Pessoa, 17 de outubro de 2005.

S J r~ , ’________
Douraci Vieira dos Santos 

Secretária d o  Desenvolvimento Si
PREFEITU RA M U N ICIPAL D E  jp A O

   C
Anadeto Julí3U> de fruola^tespo

Presidente \ .
IN STITU TO  D E  A PO IO  T É CN IC O  ESPECIALIZADO À  CIDADANIA -  

IA TBC /O SC IP

Aviso de HomologaçSo 
Processo n°. 1 8 3 /0 5  -  Convite n °. 0 9 8 /0 5

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João  
Pessoa, através da Com lssio Perm anente de LicitaçSo da Secretaria Municipal de 
Saúde, constituída através da Portaria n°. 1.141, de 01 de ju lho de 2.005, torna público a 
HOMOLOGAÇAO da seguinte Lldtaçâo:

FIRMA VENCEDORA OBJETO CNPJ Valor Total
Comhrciaj. dk MAq . e Equip. V ieira Ltda Aquisição de Utensílios e 

Materiais Diversos
02,934.130/0001 -27 1.770,00

Ho/ANA MAKIA TlilXEIRA MARQUES LlKA 01.524.633/0001-61 4.117.87
KiVIA U lIl.lDADIiS li PRIiSENTUS LTDA 06.008.005/0001*47 4.831.77
Priüshnti-s  k Utiudades Ltda 06.194.031/0001-07 4.529.22

\  /  V alor T otax. R$ 15.248.86

João Pessoa, 21 de novembro de 2005.

A V I S O  D E  L 1 C I T A Ç A O
PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2005 -  PROCESSO N° 214.7/2005 
D A TA  DE ABERTURA: 12/12/2005 -  ÀS 08:30h (H ORA LOCAL)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO E CAMISAS

O Pregoeiro oficial da Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, Sr. Dr. José 
Robson Fausto, nomeado pela portaria n° 868/05, de 01/04/2005, toma público para 
conhecimento dos interessados que fará licitação na seguinte modalidade Pregão do Tipo: 
Menor Preço por Lote, com  DATA DE ABERTURA: 12/12/2005 — às 08:30h, inicio dos 
lances às 09:30h. O Edital encontra-se a disposição dos interessados a partir do dia 
30/11/2005. Consultas com  o  pregoeiro e a sua equipe de apoio, na Sala da CPL, na 
Avenida Júlia Freire, s/n, Torre, João Pessoa -P B , no HORÁRIO ÚNICO de 08:00 às 
12:00 h. Fone/Fax: 83. 3214-7937 -  Fonte de Recurso: Recursos Ordinários e SUS.

SEC. DE DES. SUSTENTÁVEL DA PRODUÇÃO

ATA DA 6a REUNIÃO OPERACIONAL DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS -  FUNDO EMPREENDER -  JP, INICIADA NO DIA 07 
E CONCLUÍDA NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2005.

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mH e cinco, ás quinze horas, no 
Gabinete do Secretário do Desenvolvimento Sustentável da Produção, localizado à Rua 
Rodrigues Chaves, n° 65 -  Centro, nesta capital do Estado da Paraíba, reuniram-se os 
membros do Comitê Gestor do Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios -  
EMPREENDER -  JP, a seguir discriminados, Senhor Leonardo Silveira Forte, Presidente do 
Comitê Gestor do Fundo EMPREENDER-JP e representante da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Sustentável da Produção - SEDESP; Senhor Newton de Novais de Feitosa 
Filho, suplente, representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social -  SEDES; 
Senhora Ester Malaquias Brandão, membro titular, representante da Secretaria Municipal das 
Finanças -  SEF1N; Senhor Pedro Soares Filho, membro titular, representante do Banco do 
Brasil S/A, convocados extraordinariamente para discutirem sobre a seguinte pauta: 1) Análise 
de cento e sessenta Planos de Negócio, destinados à entrega prevista para o dia onze do
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cor enm e ano, e, como convidados, os Senhores Raimundo Nunes Pereira Secretário 
MuniciilMli. dc Desen«Kvfmento Sustentável da Produção 8 Fábio Jorge Queiroz Araúio- 
fc.eae.nt™ í <n. do Fundo EMPREENDER-JP. Os trabalhos foram iniciados sob á 

<3,0 be.nh.3r Leorardo Silveira F-orte, que convidou a mim, Lucy Moura, para 
s.B>:aer.aiiiai a 'euni.ào e, e n  seguida, passou á leitura e apreciação dos Planos de Negócio 
acn-iia m.toriclos Após anáitse cr.tenosa e endosso nos pareceres de sessenta e três Planos de 
Negóam ,-jis de.zoulo horas e quarenta e cinco minutos, por sugestão dos presentes, os 
trabalhou. f.:.iam suspensos ficando estabelecida a data de oito de novembro', no horário das 
de.: h.cn:.iis. no rne-sm-o 'ocai. para conclusão do estudo dos processos restantes. No dia e 
hoi-áiu» pr oesta.be,lecndos, no gabinete do Secretário Municipal do Desenvolvimento 
S ire lm l.we .1 da Produção, as atividades foram reiniciadas, estando,presentes os Senhores 
Leoamili:. r.iivema Farts, Presidente do Comitê Gestor do Fundo EMPREENDER-JP e 
repireiMiniints d.» SEDESP, Senhor Newton de Novais Feitosa Filho, suplente, representante 
da S fu p U iiu  Municiipai cio Desenvolvimento Social - SEDES, Senhora Ester Malaquias 
BraiiidiAii r-mmtno titular, representante da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN 
Senil,-,r Roa««» Filho, membro titular, representante do Banco do Brasil S/A, e, como
corwrf;i,:in. sartvor Fábio Jorge Queiroz Araújo, Secretário Executivo do Fundo n
EM.PF'11: Ni!!E H JP s.ob a presidência do Senhor Leonardo Silveira Forte, que convidoii a mim f /
lu c y  Mnura. para secretariar a reuniãb,' proèedeu-sé ao exame dos Planos de Negócio /  
retnanos.ce.ntws Ao t*m-,ino do estudo míriutioso, discussão e revisão de todos os p ro c e s s o s ,/ ''L '- "  
dezerw R  i:\mk:is de Negócio foram indeferidos, doze Planos de Negócio foram suspensos!- 
ten.do e»n m u , » necessidade de complementação da visita técnica por funcionários 
pertencff.nt.fs A ntiuipe técnica do Setor de Planos de Negócio do Programa EMPREENDER- 
JP ficar.dc a lib*ra,çS,o do crédito, por concordância dos membros do Comitê Gestor presentes, 
determina.;,,-] oara .* segunda quinzena do mês de novembro do ano em curso, e cento e vinte e -  ^  
nove Pi.an,:,.; d,»- Negócios foram aprovados por unanimidade, cuja relação, devidamente ü f 
«Sfiecafi.-a.ia, oncontra-se anexa à presente ata, constituindo parte integrante da mesma, f j  
•Jarfn m.ais li.sv.wnio a f-atar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu po(7

w-w C r iv e s , n “  6 Í  -  Centro -  58058-040- J 060 Pessoa -  PB -  Telefone; 83 -  3222 3506 f V y

enceiixcU j  iBuniâo, da qual eu, Lucy Moura, secretária, lavrei a presente ata, que vai 
a-ssinada rm.io Senhor Presidente. por mim e por todos os presentes.

João Pessoa, 08 de novembro de 2005.

• L *o n a t ’ rio S ilivN fa F o rté

Pros.idiBn.tn do C omité Gestor do Fundo EMPREENDER-JP

í'~ l\t~LLy
^Lucvjjwloura

Secretária

Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -  SEDES:

Representante da Secretaria Municipal das Finanças -  SEFIN:

rçepre^arjkapte do Banco do Brasil S/A:

X

Rálmundo/Nunes/Pèreira 
Secretário da SEDESP

ueiroz Araújo 
Executivo do Fundo EMPREENDER-JP

RELATÓRIO DE ACOM PANHAM ENTO DE PROJETOS  
NOVEMBRO

181 Waleria Maria do Nascimento Mangabeira VII Serviços Serviços pessoais 1.943,58 6,42 1.950,00
308 Adriana Carla Dias Cristo Serviços Serviços pessoais 1.957,21 142,79 2.100,00
327
329

Adailton dos Santos Amarantes Cristo Produtivo Marmiteria
A!ba do Amaral Brito Rocha Mandacaru Produtivo Costureira

800,00 350,00 1.150,00
1.230,00 100,00 1.330,00

332
336
341

Angela Maria Souza dos Santos 
José Louriva! da Silva

Rangel Comércio Venda de confecções

José Maria Sabino
Mangabeira I Produtivo
Valentina I Serviços

Calçados
Lanchonete

600,00 600,00
1.343,60 456,40 1.800,00
1.443,60 66,40 1.510,00

370 Antonio de Melo Fernandes Grotão Comércio Peixaria 1.872,00, 438,00 2.310,00
373
398

Wilma Paula Morais de Almeida José Américo Serviços Lanchonete
Carmem Regina Angelo de Carvalho Cruz das Armas Comércio Mercearia

2.759,00 31,00 2.790,00
1.085,50 314,50 1.400,00

399 Cassiara Rita Gomes da Silva Bessa Comércio confecções 600,00 600,00
400 Cira Souto Veloso Mangabeira I Produtivo Peças em madeira 600,00 600,00
401 Betânia Souza da Silva Mandacaru Serviços Bar 2.062,90 127,10 2.190,00
402 Dulce Leda dos Santos Lins Mangabeira VII Serviços Ofic. De mag. Costura 1.386,49 613,51 2.000,00
403 Edilma Mendes Angelo da silva Cruz das Armas Serviços Serviços pessoais 1.653,00 157,00 1.810,00
404 Edvaldo Santana da Silva Valentina I Produtivo Prod. Limpeza 600,00 600,00
405
407

Eliane Lopes Neves
Euzimar Victor da Silva

Oitizeiro Comércio confecções
Jardim Veneza Serviços Serviços pessoais

600,00 600,00
1.890,00 1.890,00

408 Fátima Maria Souza Andarde Centro Serviços Lanchonete 2.092,95 347,05 2.440,00
410 Franciscade Fátiam Dias Funcionários II Serviços Costureira 600,00 600,00
411 Giane Cordeiro Santos Bancários Serviços Serviços pessoais 2.247,60 242,40 2.490,00
412
413
414

Graciete de Souza Moraes
Igor Flávio Lacet
Joana D'arc Soares Coutinho

Costa e Silva Comércio Venda de confecçaes
Aito do Mateus Comércio Bijouteria
Valentina II Serviços Lanchonete

600,00 600,00
400,00 400,00

2.172,90 97,10 2.270,00
417
418

Josenildo de Melo Silva
Luiz gonzaga de Andrade Souza

Cruz das Armas Serviços Eletrônica
Alto do Mateus Serviços Refrigeração

1.519,80 430,20 1.950,00
1.871,00 329,00 2.200,00

419 Marizete Cordeiro dos Santos Funcionários I Produtivo Costureira 600,00 600,00
420
421
422

Marlene Pereira da Silva
Mareei Edsno Pinho de Queiroz
Maria da Penha José da Costa

Mons. Magno Produtivo intimas e roupas de
Mangabeira VII Produtivo Prod. de Salgados
Cruz das Armas Produtivo intima

600,00 600,00
1.531,49 458,51 1.990,00
1.297,80 502,20 1.800,00

423 Maria das Dores da Silva Franca Mandacaru Produtivo roupas/ costura 400,00 400,00 800,00

424 Maria de Fátima silva de Lima Manqabeira VII Comércio Venda de Semi-jóias 600,00 600,00 -
425 Maria de Fátima da Silva Barros Jardim Treze de Maio Produtivo Costureira 2.195,37 454,63 2.650,00 -
426 Maria Lúcia Leônidas Silva Cruz das Armas Serviços Comfecções/costura 1.519,25 480,75 2.000,00 -
427 Maria de Lourdes Almeida dos Santos Bessa Produtivo moda 1.200,00 1.200,00 -
428 Osvaldo Silva Carvalho Jardim Planalto Serviços Seriqráficos 2.120,00 320,00 2.440,00 -
429 Risonete de Araújo Garcez Valèntina i Serviços aluquel de mesas e 2.190,00 2.190,00 -
430 Rosimere silva Guilhermino Tambau Produtivo artesanais 600,00 600,00 -
431 Sheila Maria Barbosa da Silva Manqabeira II Serviços Lanchonete 2.052,90 447,10 2.500,00 -
432 André Luiz Ramos Henrique Marinho Valentina I Serviços Eventos* 2.440,00 2.440,00 -
433 Arionaldo dos Santos Silva Manqabeira I Serviços Serviços de bar 810,00 400,00 1.210,00 -
434 Athos Siqismundo dos Santos funionários III Produtivo pequenos móveis/ 1.964,00 365,00 2.330,00 -
435 Auri Gomes Silva Mandacaru Comércio Açougué 2.014,00 6.00 2.020,00 -
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436 Carmelita Tereza de Jesus Das Industrias Serviços Costureira 1.650,00 100,00 1.750,00
437 Ce!ia Maria de Melo Feitosa Bairro dos Ipes Comércio Venda de Calçados 550,00 550,00 -

438 Ed:niiza D-jnes R: beiro Funcionários II Produtivo/Com« vendedora de 787,00 403,00 1.190,00 -

439 Eliane Eudésia Feitosa Traiano Valentina II Serviços Venda de Lanches 2.000,00 340,00 2.340,00 -

440 Elisângela Mana de Souza França Mangabeira VIII Comércio Confecções 733,00 567,00 1.300,00 -

441 Elizama de Andrade da Silva Matos Grotão Serviços empresas. 2.320,00 2.320,00 -

442 Jorge Jose oa Silva Geisel Serviços / Oficina mecânica 2.392,00 8,00 2.400,00 _

443 José de F'ança Triqueiro Padre Zé Comércio confecções e semi- 600,00 600,00 .

444 Genival de Souza Garcia Esplanada Comércio Venda de Lanches 543,80 306,20 850,00 -

446 Kilnm.andiaina Pereira Gomes Valentina Produtivo Fabricação de toldos 3.000,00 3.000,00
447 Laudiiene Melo de Oliveira José Américo Comércio confecções/sacoleira 772,00 * 398,00 1.170,00 -

448 Laiureario Bezerra Ramos Jaguaribe Serviços equipamentos 2.775,00 25,00 2.800,00 _

450 Luciaina F emanda Betträo da Costa Cruz das Armas Serviços Berçário e escola 1,791,70 508,30 2.300,00 -

451 Luciana Veleis Silvestre Torre Serviços beleza /  cabeleireira 1.701,00 199,00 1.900,00 .

452 Luciano Ferreira da Silva Ilha do Bispo Comércio fraldas descartaveis 2.832,00 108,00 2.940,00 -

453 Luis Antonio do Nascimento Mandacaru Serviços 2.246,00 4,00 2.250,00 -

454 Luiz Martins de Lima Tambia Serviços (cabeleireiro) 713,00 437,00 1.150,00 -

455 Gleicíe Jane dos Santos Cordeiro Altiplano Serviços Cabeleireiro 1.579,00 81,00 1.660,00 -

456 Lüiza Mana Conceição da Silva Mangabeira II Serviços Corretora de imóveis 1.426,15 23,85 1.450,00 -

457 Marcos Antonio Galdino da Silva Manqabeira IV Serviços Vendas de lanches 1.481,00 319,00 1.800,00 -

459 Maria Célta Gomes Pereira Mangabeira IV Comércio confecções 600,00 600,00 -

461 Maria üa Paz de Santana João Paulo II Comércio Maqazine 600,00 600,00 -

462 Maná cas Graças Andrade de Lima Ranqel Comércio Mercearia 1.816,00 484,00 2.300,00 -

463 Maria oe Lourdes Ferreira Mandacaru Comércio Vendas de biiouteria 500,00 500,00 -

464 Maria do Carmo Pereira da Silva Cruz das Armas Produtiva Lanchonete 1.383,30 316,70 1.700,00 -

465 Maria Eliene da Fonseca Bezerra Mandacaru Serviços Serviço pessoal 1.116,37 283,63 1.400,00 -

466 Maria José da Silva Cruz das Armas Comércio Quiosque 1.965,00 135,00 2.100,00 -
469 Marinende Pereira da Silva Mandacaru Produtivo Costura 1.519,00 501,00 2.020,00 -
470 Marlene Valente Damascena Valentina I Produtivo Artesanato em tecido 1.062,92 697,08 1.760,00
471 Marluce Albino da Silva Valentina I Comércio Artesanato 1.150,00 150,00 1.300,00 -
472 Marti nho Bezerra da Silva Cruz das Armas Comércio Artesanato 500,00 500,00 -
473 Messias Rafael Batista José Américo Serviços Diqitação 1.387,00 193,00 1.580,00
474 Nábineide dos Santos Lopes José Américo Comércio confecções 672,00 418,00 1.090,00
475 Nanei Correia da Silva Funck. Virias I Serviços Mercearia 1.018,05 441,95 1.460,00
476 Ovideo Paulino de Macedo " Cristo Serviços Oficina dfe bicicleta 900,00 900,00
477 Pedro da Costa Ferreira Jòâo Aqripino Comércio Calçados 700,00 700.00
478 Reqinaldo Ramaljo Ribeiro Bessa Serviços Serviço de produção . 3.000,00 3.000,00
479 RoseniJda Mulato de Lima Rangel Comércio Quiosque 1.522,97 507,03 2.030,00
480 Rosrieide do Nascimento Femades Manqabeira IV Serviços Serviço de estética 1.170,00 390,00 1.560,00
481 Sebastana Arlinda de Jesus Ranqel Comércio Vendas de cereais 800,00 800,00
482 , Severina da Silva Gervâzio Padre Zé Serviços Vendas de bebidas 600,00 600,00
483 Severina lopes da Silva Padre Zé Serviços Friaorifico t.942,00 98.00 2.040,00
464 Sevérino alves de Arauio Castelo Branco Serviços Venda de bebidas 2.020,00 2.020,00
485 Severino do Ramo monteiro Batista Jardim Planalto Comércio Lanchonete 2.191,40 28,60 2.220,00
486 Shirtev de Almeida Oliveira Ipes Comércio Venda de 600,00 600,00
487 Veronica Siiva da Costa Bezerra Valentina I Comércio Venda de 978,00 502,00 1.480,00
488 Victor Emanuel Moreira da Costa Funcionários II Serviços Quentinhas 1.475,00 595,00 2.070,00
489 WaJkiria Paula da Costa José Américo Serviços Lanchonete 2.171,90 238,10 2.410,00
490 leda Maria Bezerra Leite Manqabeira VIII Comércio Quiosque 2.600,00 100,00 2.700,00
492 Luciano Santos de Almeida Novaes Comércio Mercearia 1.830,00 520,00 2.350,00
494 Leticia Gonçalves Luna Jaquaribe Produtivo Artesanato em tecido 600,00 600,00
496 Luzmete da Silva Alves Mandacaru Comércio Quiosque 650,00 650,00
497 Mana Ceei Soares Moraes Mandacaru Comércio Revendedora de 650.00 650,00
499 Maria de Lucena Medeiros Centro Comércio Vendas de semi- 900,00
501 Rosinete atves de Paiva Mandacaru Produção Salqados 1.463,00 .437,00 1.900.00
502 Ana Karoliny Vieira de Bezerra Cruz das Armas Comércio Padaria 1.500,00 300,00 1.800,00
503 Ántonio Pereira da Silva Junior Mandacaru Comércio Confecções 600,00 600,00
5.06 Maria José Anqélica Moreira da Silva José Américo Comércio Venda de confecções 650,00 650,00
507 Nivea Maria da silva Ferreira Manqabeira I Serviços Serviço pessoal 1.237,91 362,09 1.600,00
508 Reqinaldo Lima do Nascimento Ranqel Comércio Churros 1.247,00 523,00 1.770,00
509 Ronival Pereira da Silva Jaquaribe Serviços Artes Gráficas 1.409,90 390,10 1.800,00
511 Simone Gomes da Silva Mandacaru Serviços Serviço pessoal 1.464,00 156,00 1.620,00
512 Josabete de Melo Carvalho Alves Funcionários II Comércio Venda de espanador 600,00 600,00
513 Laércvo Soares Alustau Centro Comércio Peixaria 1.570,00 1.570,00
514 Jeane Vieira de Santos Jaquaribe Serviços Sorveteria 2.220,50 459,50 2.680,00
515 Josineide Ramalho de Oliveira Jaquaribe Comércio Venda de 811,00 379,00 1.190,00
516 Lisete da silva Souto Mandacaru Comércio Mercearia 1.361,20 208.80 1.570;00
517 Luiz Ismael Neto Mandacaru Comércio Venda de 1.100,00 1.100,00

518 Manuel Francisco da Silva Manaira Serviços Pesquisa cientifica 724,20 275,80 1.000,00

519 Maria Lúciene Pacheco Valentina I Comércio Venda de 736,48 263,52 1.000,00
520 Marluce das Dores BezerTa Centra Serviços Confecções 1.769.001 231,00 2.000.00
S?1 Severino Gomes da Cruz São José Serviços Detetização 500,00 500,00

5?1 Telma Maria Pereira da Silva Cruz das Armas Comércio Armarinho 1.711,90 288,10 2.000,00

523 José Rodriques Soares Torre Produção Estofados 800,00 600.00 1.400,00

524 Lucimar Fatima de Souza Cristo Produção Artesanato em 470,00 400.00 870,00
525 Ronaldo Albino de Souza Muss um Maqo Serviços Fotoqrafia 1.257,00 123,00 1.380,00
5?fi Severina Pereira de Macena Cristo Comércio Venda de 600,00 600,00
527 Edivaldete Traiano de Lima João Paulo II Comércio Venda dê confcções 1.323,00 427,00 1.750.00
528 Walterdo Martins da Silva Ranqel____________ Comércio Venda de oculos 500,00 500,00
529 Lucia helena Cunha da Costa Geisel Serviços Serviços pessoais 1.473,00 247.00 1.720,00
530 Leonardo Paulino do Nascimento Cristo Produtivo Cadeiras de balanço 600,00 600,00
531 Katia Ribeiro Castelo Branco Comércio Mercearia 1.900,00 400.00 2.300,00
533 Eliane Trajano de Lima Funcionários II Comércio Venda de 500,00 500,00
534 Antonio Adalberto da Silva Ranqel Serviços Conserto de fogões 500,00 500,00
536 Zélia Maria Soares Pequeno____________- . Bancários Comércio Revendedora de 500,00 500,00
540 Maria Sálete Fortunato de Silva Jaquaribe Comércio Confecções 1.500,00 1.500,00

- -

TOTAL: 0,00 144.549,59 49.581,41 194.130,00 -
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PROJETOS INDEFERIDOS:
4.0S Flavici H enrique Ebrahim  Q ue iroqa M anqabeira  1 S erv iço 294,18 294,18
415 Jackeiline Da Nóbrega Fontes Jaguaribe Produtivo 3.000,00 3.000,00
416 Jo&é Pessoa Da Silva Mandacaru Comércio 2.683,00 317,00 3.000,00
449 Lilian Ribeiro Oo Nascimento Geisel Comércio 2.339,30 660,70 3.000,00
458 Maria Aparecida Da Silva Mandacaru Produtivo 900,00 900,00
460 Maria da Conceição Pereira Varadouro Comércio 720,00 720,00
457 Maria José Da Silva Padre Zé Comércio 200,00 100,00 300,00
468 Maria José de Azevedo Silva Água Fria Comércio 1.000,00 400,00 1.400,00
491 Carlos AArantes De Oliveira Cabo Branco Serviço 2.989,40 0,60 2.990,00
493 Uraintfy Banos Rodrigues Tambaú Comércio 626,50 626,50
495 Jos-efa Da Silva Tertulino Valentina 1 Comércio 1.986,60 13,40 2.000,00
498 Maria da Giióna Da Silva Falcão Valentina 1 Comércio 600,00 600,00
500 Rosana Oe Luna Freire Miramar Produtivo 2.373,40 2.373,40
504 Eüza Carta Maia Wandertey Bessa Comércio 1,500,00 2.258,50 3.758,50

506 Edna Batista Dos Santos Funcionários I Comércio 1.424,00 56,00 1.480,00
510 Ruibsmar Serafim Veras De Assis Portela José Américo Comércio 1.500,00) 300,00 1.800,00
532 He leno Franasco De Lima ■ Mangabeira VIII Comércio 1.000,00 1.000,00
535 OUvta Vieiira Estevam Padre Zé Serviço 695,70 504,30 1.200,00
264 Ademar Bezerra de Queiroz Filho Manaira Comércio 1.406,00 394,00 1.800,00

TOTAL: 23.097,40 9.145,18 32.242,58

Relatório de Acompanhamento de Projetos 
Complemento Novembro iggftf tas/a. o o  rvpgyrvcg wtnww soireyfrÁvti. tx inatfuplo

N° no m e  P ^ * "
■ ■ ~ BAIRRO SETÓR ATIVIDADE Valor

Solicitado
«ÉflÍ®S8PITAL VALOR DO 

CRÉDITO iFIXO GIRO
566 Amos Benicio da Silva Rangel Comércio Calçados 1.031,50 268,50 1.300,00
567 Cicera Josefa Da Silva Mandacaru Comércio Confecções 1.716,70 283,30 2.000,00

•568 Elizabete Machado Nóbrega Mangabeira II Serviço Confecções 600,00 600,00
569 Franasca Galdeny Severino De Oliveira Geisel Comércio Miudezas 1.312,50 187,50 1,500,00
570 Joana Dar c Da Silva Dantas Funcionários Serviço Pessoal 2.004,31 395,69 2.400,00
571 Joseana Galdino Ribeiro Centro Comércio Confecções 1.311,60 188,40 1.500,00
572 Olimpia Izabel Tenório Silvestre Valentina ! Comércio Confecções 600,00 600,00
573 Veranilda Soares Abrantes Funcionários li Comércio Confecções 600,00 600,00
574 Gleisson Alecsandro Gomes de Medeiros Funcionários II Comércio Mat. de Construção 717,00 683,00 1.400,00
265 Irer.aldo Evaristo da Silva Alto do Mateus Comércio Lanchonete 1.780,90 219,10 2.000,00
4-45 José Francisco de Lucena Valentina I Comércio Bar 400,00 400,00
586 Mana de Lourdes Ferreira Mandacaru Comércio Bijuteria 500,00 500,00

Total: 9.874,51 4.925,49 14.800,00

Extrato n* 003/05 do Termo Aditivo N° 001/2005 do Contrato Administrativo n° 154/05 -  

SEDCS P d« Prestação de Serviços Técnicos

ORlGEM:

OBJETTVO:
PROCESSO N° 003/05 -  SEDESP

Aditar a cláusula quinta do Contrato Administrativo n° 154/05, de 

Prestaçfio da Serviços Técnico Especializados para prorrogá-lo de 

31.10.05 até o final do presente Exercício Financeiro, permanecendo 

inalterada» as demais cláusulas do contrato iniciai

CONTRATANTE: SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 

PRODUÇÃO/PMJP
SUSTENTÁVEL DA

CONTRATADO: ADALBERTO BARRETO

DATADA
ASSINATURA: 28 de Outubro de 2005

_  iu-n 
Raimundo Aunei Pereira

Secretário da SEDESP

Extrato n" 004/05 do Contrato Administrativo n° 003/05 -  SEDESP de PrestaçSo de 

Ss-rviços Técnico Especializados

ORIGEM:

O BJETIVO :

PROCESSO N° 004/05 -  SEDESP

Prestação de serviços laborais técnicos especializados 

junto a Comissão de Implantação do Plano de 

Relocalização e Valorização dos Vendedores Ambulantes 

de João Pessoa, concernentes a Consultoria para 

elaboração dos projetos de viabilidade econômica 

individual dos comerciantes que serão levados ao crédito 

junto ao Banco do Brasil SÍA, para o financiamento dos

CONTRATANTE;

CONTRATADO:
VALOR:

REC. FINANC.:

DATA DA 

DATA DA 

ASSINATURA:

respectivos Box a serem construídos no Mercado do 

Valentina Figueiredo, em sua primeira fase.

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
PRODUÇÃO/PMJP 

LUIZ HENRIQUE CORDEIRO LEAL 

R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinqüenta reais)

RECUROS PRÓPRIOS DA PMJP -  CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA: 04.122.5007.2.008 -  Manutenção dos Serviços 

Administrativos, Elemento de Despesa: 3.1.90.04.00 -

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.

25 de novembro de 2005

RaimupâottunesfPereira 

Secretário da SEDESP

SUPERINTENDENCE DE TRANSPORTE E TRANSITO

PORTARIA N° 131/2005

O Superintendente de Transportes e Trânsito de João Pessoa, 
'  no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.580 de 24 de agosto de 1998 e tendo em 

vista o que consta no Processo n° 6.480/05 de 11 de novembro /2005.

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, IURY ALMEIDA DE MEDEIROS, 
matricula 00895-8, do Cargo de Agente de Trânsito , lotado nesta Superintendência.
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.Ir .'Ui rt
Kstn portaria retroage seus efeitos tjpartÍT de 11 de novembro

João Pessoa, 24 de novembro de 2005

TOMADA DE PREÇOS Nb 07/2005 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

RESULTADO DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO

A SupoiiiriltwKi.íin,::!;, de Transportes e Trânsito -  STTrans, através de sua Comissão 
Permanonto <in i.n::iiai;:âo, torna público, que em sessão reservada e acontecida nesta data de 
28 oe rwainbn:. do a.no em curso, de posse da documentação referente a Tomada de Preços 
n" 07C(K)ií. obljeto é a "contratação de empresa especializada para locação de um sistema 
de aoimmiKniçao através de rádios transceptores a ser utilizado na operação das atividades de 
trânçjtc- s IraiKiioTtes" e. feita análise com base dos termos da primeira Ata do aludido 
Processo Ucitaoôrno e da legislação vigente, ocorrida em 25 de novembro do corrente ano, 
p‘Toolann
Emprosa» habilitadas OLM REPRESENTAÇÕES LTDA e ALCON ENGENHARIA DE
SISTI MA.?; L.TDA.
Emprasa Inibllltada MEGARADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA por não ter atendido o item 
3 3 w ra  Caiso nSo oco'ra interposição de recursos ao julgamento de Habilitação, a reunião 
pai.i iicinrtiira de envelopes de Propostas reallzar-se-ã no dia 07 da novembro de 2005 às 
0'í) ü!> i •ui1.1«) horas na sala de reuniões da STTrans.

Jc.Sq Pessoa, 29 de novembro de 2005

Antofíío SutierríRodenbusch 
Presidente) da CPL

PROCESSO N° 5.823/05 
CONCORRÊNCIA N° 02/2005 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO

AVISO DE EDITAL

A SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE JOÃO PESSOA - 
STTrans, airavés de sua Comissão Permanente de Licitação devidamente constituída 
através da Portaria n" 127/2005, publicada no DOE n° 13.087 de 25.11.2005. e de 
conformidade com o Memorando n° 76/2005-DTRAN de 04 de outubro de 2005, 
Processo n ". 5 623/95 faz saber a todos os interessados na atividade pertinente, que 
procederá ao recebimento e abertura dos envelopes de: DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA COMERCIAL relativos a 
CONCORRÊNCIA em epígrafe. A presente licitação tem como objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de controle eletrônico de 
velocidade, coleta de dados volumétricos e classiflcatórios de tráfego nas vias 
da cidade de João Pessoa/PB através do fornecimento, implantação e 
manutenção de equipamentos de sensorlamento, de controle ostensivo de 
velocidade e de processamento de dados das Infrações registradas por meios 
eletrônicos, em conformidade com as especificações técnicas, quantidades e 
demais condições expressa neste Edital e seus Anexos. Para efeito de julgamento 
das proposlas será considerada vencedora a. empresa que apresentar condições mais 
vantaiosas de TÉCNICA E PREÇO para a Administração, nos termos do Ed ta: e dos 
dispositivos contidos na Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alteraçóes. A  
sessão para abertura dos trabalhos, ocorrerá às 10:00 (dez) horas do dia 18 
(dezesseis) de janeiro de 2006 no Prédio Sede, sito ao Km 25 da BR-230, Bairro do 
Cristo Redentor em João Pessoa, capital do Estado da Paraiba. O Edital poderá ser 
adquirido no endereço citado através de disquete ou outro meio eletrônico legalmente 
permitido. Informações gerais através dos telefones: fone (083) 3218 9316, fax 
(083)3231 3622, e-mail: cpl sttrans@ioaoDessoa.pb.aov.br.

Joâo Pessoa, 29 de novembro de 2005

ANTC5f«O-SUTtERRMK30ENBUSC H 
PRESIDENTE DA CPL/STTRANS

EMLUR

PROCESSO N° 2821/2005

A VISO  DE PUBLICAÇÃO

PORTARIA N ° 160/2005

O SU PER IN TEN D EN TE DA A UTAR Q UIA  ESPECIAL 
M U NIC IPAL DE LIM PEZA U RBANA — EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo 
em  vista o d isposto nos A rtigos 246 da Lei n° 2.380/79 o/c com  o Artigo 22, Inciso 
VI, do Decreto n°. 2.242, de 10 de fevere iro  de 1992,

RESOLVE designar, os servidores AURITÔNIO MARTINS 
SILVA, Advogado, matrícula 50.025-9, IVANÓE HERMANO DE SA, Advogado, 
Matricula 1267-0 e IZABEL MARIA MOURA ALVES, Técnico Ém Edificações, 
Matrícula 50.023-2, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de 
Sindicância destinada a apurar os fatos constantes do Ofício N° 0199/05 apenso ao 
Processo N° 2.821/05, devendo a Comissão ora composta concluí-lo no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da data da instalação.

publicação.
Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

Piibiique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de novembro de 2005.

AUTARQUIA ESPECIAL LIMPEZA URBANA
ALEXANDpItUjRQUIZA DE SÁ 

SUPERINTENDENTE

EMLUR-AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

á regida pela Lei PORTARIA N.° 117/06 DE 08/06/06

COMUNICADO Referente ao EDITAL N.° 016/06

01 - A EMLUR- Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, localizada na 
AV. Minas Oerais, 177, Bairro dos Estados, JoSo Pessoa, PB, toma público para 
o conhecimento dos Interessados, que por ter havido duas tentativas de 
licitação, conforme consta nos autos processos do convite 016/06, aquisição de 
seguro de vida, e ambas ter sido considerada deserta, estará contratando 
direto, através de dispensa de licitação com fulcro artigo 24, V da Lei 8.666/83, 
desde que permanecidas todas as condições para habilitação e demais 
exigências contidas no edital/convite.

Joâo Pessoa/30 d t fN o v e i 2006

Edtíardo^AuguBtô'de Melo 
PreSIdéntedà CPDEMLUR

E M L U R
ESTADO D A  PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO PESSOA 
EMLUR-AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
á regida pela Lei PORTARIA N.* 117/06 DE 08/06/05

CONVITE AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL N.° 017/05

01 - A EMLUR- Autarquia Especial Municipal de Umpeza Urbana, doravante 
denominada CONTRATANTE, localizada na AV. Mina* Oerals, 177, Bairro do# 
Estados, Joâo Pessoa, PB, torna público para o conhecimento dos interessados, 
qu* está recebendo PROPOSTAS fechadas de CONCORRENTES Interessados 
para a Licitação na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL , que 
será realizada na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação.

02-OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇAÕ DE 04 MOTOS

03 -  Data e Hora do recebimento e abertura das Propostas: 14/12/06 às 15:00 H.

04 -  A Licitação está aberta a todos o» concorrentes Interessados, e será regida 
pela Lei Federal n.* 8.666/93, alteradas pela Lei n.* 8.883/94 e Lei n 9.648/98 de 
27/06/98 e pela Lei Orgânica do Município de Joâo Pessoa de 02704/90 e suas 
alterações, bem como pela Medida Provisória n° 04 de 27 de Janeiro de 2006, 
publicada no SO n* 943 e DOE n* 12.842, que disciplina o desconto de 1,6% (um 
virgula cinco por cento) sobre a fatura referente ao objeto licitado que sara 
creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEQOCIOS.

06- O Edital, cópias adicionais e maiores informações poderão ser adquiridas na 
sala e reunião da Comissão Permanente de Licitação, no mesmo endereço acima 
mencionado, no horário das 8:30 às 11:30 horas e das 14:30 às 17:30 horas, de 
Segunda à Sexta-feira.

06 - Os interessados deverão comparecer a sala da CPL da EMLUR, portando um 
disket 31IJ formatado.

João Pessoa,

mailto:sttrans@ioaoDessoa.pb.aov.br


SEMANÁRIO OFICIAL
João Pessoa, 26 de novembro a 02 de dezembro de 2005 * n° 985 * Pág. 015/0:

CAMARA MUNICIPAL

PORTARIA N° 445 /2005 
Em, 04 de julho de 2005

A MKSA l)IKi; i ()1(A I)a  CÂM ARA M UNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
L S I  A I X ) DA P A R A I H A ,  no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo 
lU -g iiiK iiru  [ iik-Ni i, -ui An.;t), nu inciso II c  alínea “g”  do referido Diploma.

HXONKKAK M A R IA DO SOCORRO DE M FALCÃO, ocupante do cargo em 

Ci in vi. >. (Ic (  IIKMC DE SERVIÇO DE REDAÇÃO E EDIÇÃO DE A T A S - 

FIAl. t  .tu vi ,-ii a i.i a partir de 01 de JULHO de 2005.

João Pes soa -  PB, 04 de Julho de 2005.

PORTARIA N° 446 /2005  
Em, 04 de julho de 2005

A MK..SA IHKKTOKA DA CÂM ARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
I)A l'AK AÍ HA. ni) uso de suas atribuições que Ilies são conferidas pelo Regimento Interno, 
no ati.ru, í i k í s o  II e alínea Mg” do referido Diploma;

R £  S ÇJ*i. V  £ ;

I - M iM KAIt. SOINIA MACNA CAVALCATE NOVAIS, para o cargo cm comissàóde 

m u  i: n i: s e r v i ç o  d ií r e d a ç ã o  k  e d i ç ã o  d e  a t a s - f i a l 3, de acordo com

a U i 7.4X7 do 20 dc Dezembro de 1.993, com Lotação na Diretoria da Unidade 

L e g is la t iv a , xcrvjndo-lhe de tílulo a presente Portaria.

II Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 01 de JULHO de 2005.

PORTARIA NQ 507 /2005
Em, 25 de agosto de 2005

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso de 
suas atribuições regimentais e, de acordo com o Art. 3° da Lei 9.321/00, de 29 
de dezembro de 2000;

RESOLVE:

I -  CONCEDER, Gratificação de Atividade Especial - GAE, aos servidores 
abaixo relacionados, ora à Disposição dessa Casa Legislativa:

NOME MATRIC SEC DE ORIGEM ORIGEM PORTARIA
MARIA LUCINEIDE DIAS 9.901-6 SEDEC ESTADO 204/05
PAULO ADRIANO DOS SANTOS 93,123-3 SEDEC ESTADO 0.346 /05

• Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2005.

João Pessoa -  PB, 25 de agosto de 2005.

POTENGI HOLANDA DE LUCENA  
1° Secretário (Licenciado)

Portaria n° 541/2005.
Em, 11 de Outubro dè 2005.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo inc.XXIX, do art.26, c/c com inc.V 
do Art28 e o Art.29, todos do Regimento Interno desta Casa.

Considerando, a determinação do egrégio Tribunal de Contas do Estado, que 

aduz sobre o pagamento e o custeio dos servidores aposentados deste Poder, 
antes das Emendas Constitucionais n°s20 /1998 e 25/2000.

Considerando, os documentos apensados nos autos do processo, juntamente 

com o parecer da Consultoria Jurídica e homologação da Procuradoria Geral, 
que opinaram, favoravelmente pela concessão do beneficio.

Considerando, ainda, a determinação da Constituição Federal no seu art.40, §2° 

e da Lei Orgânica do Municipio de João Pessoa, no §5° do art.79.

RESOLVE.

Art.10 Fica concedida à Senhora MARIA DE LOURDES GOUVEIA, viúva do ex- 
servidor ANTONIO LEITE DE FIGUEIREDO, matricula n° 9071-9, SE-100, uma 

pensão vitalícia de 100%(cem por cento) dos proventos do servidor, em vida;

A r t .  2 o Os recursos para o pagamento da pensão são provenientes da dotação 

orçamentária própria.

A r t .  3o Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de Outubro de 2005.
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Severinó Pawa

V ;
, /

Potengi Holanda de Lucena 
1° Secretario (licencia^

João Almeida Junior
5° Secretario

POR TA RI A N" 555/2005
!.u t, > i/ ' !< ■ Nr)\,cmb>'0 de 2005

A ME SA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no uso de
s u h s  ; i t : - i l ] . i i i , õ p s  que Uie são conferidas pelo inc.XXIX, do art.26, c / c  inc.V do
Alt 2 . 4 o  An.;-!). Uk í o s  do Regimento Interno desta Casa.

CONSIDERANDO. que a incorporação de tempo integral e dedicaçao 
exdusiv;i rios servidores deste Poder, está amparada pela lei municipal 
n“-) (W)RW-"i.. k! 2i de março de 1985.

CONSIOERANDO. os documentos apensos no processo, o parecer da 
Consultoria Jurídica Externa e a homologação da Procuradoria desta Casa.

CONSIOERANDO. ainda, a determinação do inciso XXXVI, do Art.ô .̂CF. 

RESOLVE:

DETEHMINAR. a reimplantação da Vantagem Incorporada, nos vencimentos 

da S MA.ul.ira MARIA DE LOURDES DA. SILVA. Mat.9049. no percentual de 

100“ .(( -'Mn por cento) dos vencimentos.
S.S da CMJP. Em 07 de novembro de 2005.

Severino Páfva. 
P is

Potengi Holanda de Lucena 
1o Secretario (licenciado)

João Alrfieii Junior. 
3H NciTrl.irii>.

PORTARIA N° 556 /2005
Ein, 07 d s N ovem bro de 2005

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA no uso
do suas at’ibuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, no Art.20, 
i-o ik;iso II e alinea "g" do referido Diploma;

( ONSJDIÍHANDO, a legislação que dispõe sobre a incorporação da lunçfio dc 
c n i i f ia  iv .) à lei 7.487/93 de 23 de dezembro de 1993, no s eu  A n . 3 6 .

( () iNSI 1 >1'.K A M K ), ainda, a documentação apensada no processo e o parecer 
f.iv. .ráve! da Procuradoria Geral desta Casa.

KKSOKVE:

( '  ( )  N t ' K D E R . ao servidor A M ILT O M  1)A SILVA C O STA, ocupante do Cargo 
dc Técnico de Nível Médio, Ref.06, do Quadro dc Pessoal F.fctivo deste Poder, a 
INCOKPORACÃO da Função de Confiança dc M EM BRO DA COM ISSÃO IJE 
LICITAÇÃO, simbologia FSAL-1, no percentual dc 6()%(scsscma por cento) ou 
.VSiivês quintos), com vigência a partir de 01 dcNOVUMBRO de 2005.

João Pessoa -  PB, 07 depovjembro de 2005

/  SEVÉRJNO PAIVA 
/  .■ /Presidente

PÓTENGI HOLANDA DE LUCENA 
1° SecretárU

c i ^ d e

Prefeitura de


